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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N' 23, DE 19'76-CN 

Da Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Consti­
tuição n.O 50, de 19'75, que "altera o art. 184 
da Constituição". 

Relator: Senador Ruy Santos 
A Comissão Mista incumbida de. estudo e parecer 

sobre a Prop:lSta de Emenda à Constituição n.O 50, de 
1975, que "altera o art. 184 da Constituição", se ma· 
nifesta pela rejeição da referida Proposição. 

Sala das Comissões, 7 de abril.de 1976. -Amaral 
Peixoto, Presidente - Ruy Santos, Relator - Ino. 
cêncio de Oliveh'a (vencido com voto em separado) -
Daso Coimbra (vencido) - Helvidio Nunes - ~laurí­
cio Leite (vencido) - Vireílio Távora - CattetePi­
nheiro - Henrique Brito (vencido) - Saldanha Derzi 
- Onisio Ludovico (vencido) - Mattos Leão ~ Dan­
ton Jobim. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO INOCtNClO 
DE OLIVEIRA 

A presente Proposta de Emenda Constitucional 
apresentada pelo ilustre Deputado Henrique Brito, 
com o apoiamento exigido, visa a alterar a redação 
ÕO art. 184 e seus parágrafOS da Constituição Federal, 
a. fim de que os Pref~itos MuniCipais, como o Presi­
dente da República, "ex vi" daquele dispositivo, e os 
Governadores de Estado, por aplicação do art. 200 
da cartà Magna ao direito constitucional .legislado 
'dos Estados, também tenham direito a subsídio men­
sal vitalício, sob as seguintes condições: 

a) não hajam sofrido suspensão dos direitos polí­
ticos; 

b) não estejam no exercício de mandato eletivo; 
c) não tenham rendimentos superiores a dez sa­

lários-mínimos; 
d) tenham mais de 45 anos de idade; 
e) padeçam de moléstia grave que os inabilite pa­

ra o trabalho. 
A pensão, em tal caso, seria equivalente ô. metade 

dos subsídios fixados para o Chefe do Executivo Muni­
cipal, extensivo a Governadores e Prefeitos, o paga­
mento das despesas de tratamento médico-hospitalar, 

por conta do Estado ou do MunicípiO, respectivamen­
te, caso o Governador ou Prefeito f·ossem atacados, no 
exercício do cargo, de moléstias inabilitadoras. 

Pretende-se, com mais amplas restrições, apenas 
estender aos ex-Prefeitos aquela ajuda pecuniária já 
prevista para os ex-Presidentes da República e, obvia­
mente, para os ex-Governadores. 

2. Alega-se, na justificação, que os Governadores 
já gozam desse direito. por força das reformas cons­
titucionais posteriores à outorga da Emenda Constitu­
cional n.o 1, de 1969, cujo art. 200 declara, "verbis": 

"Art. 200. As disposições constantes desta 
Constituição ficam incorporadas, no que couber, 
ao direito constitucional legislado dos Estados." 

Em conseqüência, as Assembléias Estaduais fize­
ram inserir, no corpo da Carta respectiva, manda­
mento assecuratório, aos Governadores, do subsídio 
previsto no art. 184 da Constituição Federal, para o 
Presidente da República. 

Poderia o legislador estadual, ao elaborar a nova 
Lei Orgânica dos Municípios - como .lei complemen­
tar ao respectivo texto constitucional -, ter estendido 
aquele direito aos ex-Prefeitos. 

Não o tendo feito, só mediante emenda à Consti­
tuição Federal será possível estendê-lo, ante o silên­
cio do Poder Constituinte Estadual. 

3. Parece-nos procedente a argumentação expe­
dida na justificação, ao comentar o art. 184 e sua 
extensibilidade aos Governadores e Prefeitos, "ex vi" 
do art. 200 da Constituição Federal: 

"Como se conclui. a Constituição já admite em 
dispositivo implícito, a extensão do preceitó in­
serto no art. 184 aos ex-Chefes dos Executivos 
Estadual e Municipal. E'como a prerrogativa só 
foi atribuída aos ex-Governadores, por suas res­
pectivas Constituições, a presente Proposta vem 
a resgatar a omissão, cingindo-se a tornar ex­
plícito o mandamento contido implicitamente 
no art. 200." 

4. Afiguram-se-nos, também, da melhor proce­
dência as razões de mérito expostas pelo esclarecido 
autor da Proposta: 

(lI!: dever do Estado, como um todo,. assegurar ao 
cidadão representante, cujos serviços à .comu-
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nidade resultaram. na livre escolha do povo, ou 
da confiança dos governantes, um mínimo de 
condições econômicas que lhe permitam man­
ter-se adequadamente no meio da coletividade 
que dirigiram. Todo e qualquer assalariado, no 
Brasil, merece proteção legal Não são raros os 
casos de antigos Prefeitos, sabidamente pobres, 
que se vêem, já envelhecidos, presos até mesmo 
da miséria. A emenda busca prevenir esta si­
tuação e, evitando favoritismo, só dá os subsí­
dios a quem deles necessite." 

Nesse particular, foi cuidadoso o autor da Propos­
ta: a única restrição, no caso do ex-Presidente da 
República que haja exercido em caráter permanente, 
se cinge à suspensão dos direitos políticos. No caso 
do ex-Prefeito, a este acrescem mais quatro condicio­
nantes: seja maior de 45 anos, inabilitado para o tra­
balho, com rendimentos inferiores a dez salários-mí­
nimos, não recebendo a pensão quando no exercício 
de mandato eletivo. 

5. Diante do exposto, redigida a proposição no 
rigor da técnica legislativa, consentânea com a siste­
mática constitucional, fiel ao princípio da isonomia, 
encorajadora da prática . representativa, somos pela 
aprovação da Proposta de Emenda à Constituição n.o 
5(1, de 1975. 

PARECERN9 14, DE 1976 (CN) 
Da Comissão Mista, incumbida de estudo 

e parecer sobre a Proposta de Emenda Consti­
tucional n.o 56, de 1975, que "atribui remunera­
ção aos Vice-Prefeitos, fixada através de lei 
estadual". 

Relator: Senador Eurico Rezende 

A Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda Constitucional n.O 56, 
de 1975, que "atribui remuneração aos Vice-Prefeitos, 
fixada através da lei estadual", se manifesta pela 
rejeição da referida proposição. 

Sala das Comissões, 8 de .abril de 1976. - Adal­
berto Sena, Presidente - Eurico Rezende, Relator 
- Mauro Sampaio (vencido) - Henrique de La 
Rocque (vencido) - Danton Jobim -'- Ivahir. Garcia 
- Ruy Santos (vencido) - .Jarbas Passarinho -
Mattos Leão (vencido) - Vieira da Silva (vencido, 
com voto em separado) - Ruy Carneiro _. Renato 
Franco. 

VOTO E;\l SEPARADO DO DEPUTADO 
VIEIRA DA SILVA 

A Proposta de Emenda à Constituição n.O 56, de 
1975, visa atribuir remuneração aos Vice-Prefeitos, 
por seus serviços no cargo, fixada em lei estadual. 
Constituída a Comissão Mista para apreciá-la e fixa­
do o prazo para apresentação de emenda, não houve 
iniciativa a respeito. Nesta data, é supmetida à su­
perior apreciação desta Comissão, através do presente 
parecer. que ora tenho a honra de apresentar a 
V. Ex.as 

Conforme dito inicialmente. o objeto desta Pro­
posta de' Emenda é alçar ao nível constitucional o 
disciplinamento da situação dos Vice-Prefeitos, não 
apenas determinando, em tese, a realização de servi­
cos inerentes ao cargo. COmo também, atribuindo-se­
ihes remuneração em virtude da prestação desses 
mesmos serviços. 

A justificação apresentada fundamenta-se, de 
início, na mudança do tratamento dispensado aos 
Membros das Câmaras de Vereadores de todos os 
Municípios brasileiros, Que por força da Emenda 
C:mstitucional n.o 4, de 23 de abril de 1975, passaram 
a perceber subsídios pelo exercício do mandato, bem 
como estabelece o paralelo entre as exigências esta­
tuídas na Lei Complementar n.O 5, de 29 de abrIl de 
1970, para os que pleiteiam o mandato da Vereança 
e daqueles que postulam a Vice-Prefeitura, consta­
tando que para estes últimos, a lei determina 3 meses 
para a desincompatibilização e prescreve seis hipó­
teses de inelegibilidade (art. 1.0, item IV, letras a a 1), 
enquanto que para o candidato a Vereador, estabe­
lece apenas quatro casos de inelegibilidades e impõe 
somente dois mesesde desincompatibilização (art. 1.°, 
item VII, letras a a d), numa evidente conclusão de 
que os cuidados e rigores contemplados no mencio­
nado diploma legal para a candidatura a Vice-Pre­
feito são maiores que os escalonados para os 
Vereaclores, sendo, pois, inequívoca a importância 
dispensada pelO legislador àquele cargo, não sendo, 
conseqüentemente, razoável que a Constituição da 
República apenas cogite de disciplinar a remuneração 
dos Vereadort.:s, fazendo-s.' omissa em relação ao car­
go municipal de Vice-Prefeito, motivo de maiores' 
rIgores seletivos para sua pleiteação eleitoral Assim, 
se ao Vereador, pelo exercício de seu mandato, é per­
mitida a percepção de recompensa pecuniária, tanto 
mais essa retribuição financeira deva ser atrlbuida 
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àquele que se investe no cargo, cuja importância 
político-administrativa, se infere até mesmo pelas 
razões acima mencionadas. 

Por outro lado, a justificação recorda que por 
força da regra dos poderes remanescentes dos Esta­
dos, expressa no art. 13, § 1.0, da Carta Magna, as 
Constituições Estaduais atribuíram remuneração aos 
Vice-Governadores, e, alguns Estados, aos seus Vi­
ce-Prefeitos, seguindo o exemplo federal, que remu­
nera o Vice-Presidente da República. 

Na realidade, a matéria - remuneração de Vice­
Prefeito - é tratada a nível de legislação estadual, 
encontrando-se as normas pertinentes nas Consti­
tuições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municí­
pios. E, como não podia deixar de ser, esse tratamento 
é discrepante de Estadó para Estado. Senão, vejamos 
alguns exemplos: 

1) Emenda Constitucional n.o 1, de 28-2-1970, do 
Estado do Maranhão - Art. 114, § 3.° (só dá direitc 
a subsídio quando substitui o Prefeito). 

2) Emenda Constitucional n.O 2, de 30-10-1969, do 
Estado de São Paulo - Art. 113 (veda a remuneração 
do Vice-Prefeito nos Municípios onde a Vereança não 
for remunerada). 

3) Emenda Constitucional n.o 1, de 7-7-1970, do 
Estado de Goiás - Art. 123. § 2.0 (veda a remunera­
ção, a qualquer título!. 

4) Lei n.o 7.000, de 26-6-:-1968, de Goiás (Lei Or­
gânica dos MuniCípios) - Art. 40, parágrafo (mico 
(permite o exercício de função de confiança, com 
licença da Câmara respectiva). 

5) Lei n.o 9.457, de 4-6-1971, do Ceará (Lei de 
Organização Municipal) - Art. 62, parágrafo único 
(permite o subsídio, limitando-o a um terço do atri­
buído ao Prefeito). 

6) Lei Complementar n.o 3, de 28-12-1972, do Es­
tado de Minas Gerais - Art. 76, § 3.0 (determina 
que a verba de representação do Vice-Prefeito não 
exceda de dois terços da fixada para o Prefeito). 

A vista disso, a Proposta pretende acabar com 
essa conduta divergente dos Estádos, aplicando-se o 
princípio da isonomia, desde que a Constituição da 
República expressamente estabeleça a regra remune­
ratória à figura do Vice-Prefeito em todo o território 
nacional. 

A justificação, finalmente, aduz o argumento de 
que, caso venha a ser aprovada, a Emenda "estimu­
lará a disputa ao cargo de Vice-Prefeito, viabilizando 
a eleição de brasileiros em condições de bem desem­
penhar as funções correspondentes". 

Cumpre, agora, formular algumas ponderações 
que se seguem. 

Na sistemática atual, se há Vice-Prefeitos que 
são remunerados, outros não o são. Por que alguns 
Estados proíbem essa remuneração, enquanto outros 
expressamente a autorizam? Parece-nos que, obvia­
mente, estamos diante de casos concretos que assi­
nalam duas alternativas: onde os Vice-Prefeitos são 
remunerados, eles desempenham tarefas que lhes 
são atribuídas, e onde lhes é negada a remuneração, 
deve-se entender que os Vice-Prefeitos apenas detêm 
uma expectativa do direito de substituir, eventual­
mente, o Prefeito, não lhes cabendo nenhuma obri­
gação de caráter público. Isto nos parece conclusivo, 
porquanto é inadmissível a retribuição pecuniária, 
quando não há prestação de serviço. 

Cremos ser em razão dessa anômala situação dos 
Vice-Prefeitos, a existência da tese defendida por es­
tudiosos da matéria, concluindo. que 

"o Vice-Prefeito não tem cargo, mas mandato 
Não existe cargo de Vice-Prefeito, mas tão-so­
mente um mandato, que confere ao seu deten­
tor a expectativa do direito à posse eventual, 
para o exercício correspondente. (Antônio Tito 
Costa - RDP - VaI. n.o 6/172, citado por 
Paulo Lúcio Nogueira - Administração e Res­
ponsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, pág. 
18S) ." 

Nesta mesma obra, é citada a opinião de José 
Afonso da Silva que chega a afirmar que 

"rigorosamente falando, o Vice-Prefeito não 
exerce cargo nem mandato". 

Mas o autor continua: 
"Contudo, reconhece que a Constituicão do 
Estado fala em mandato do Vice-Prefeitc 
(art. 113), assim como a Lei Orgânica dispõe 
que o Vice-Prefeito tomará posse de seu "car-· 
go" (art. 331. Portanto, não se pode negar que 
o cargo existe, já que o Vice-Prefeito prestará 
compromisso e tomará posse juntamente com 
o Prefeito na Sessã'p Solene de instalacão da 
Câmara (Paulo· Lúéio Nogueira, obra citada, 
pág. 188 - São Paulo)." 

A Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União, define no seu art. 2.°, das Disposições 
Preliminares: 

"Para os efeitos deste Estatuto, funcionário é 
a pessoa legalmente investida em cargo públi­
co; e cargo público é o criado por lei, com 
denominação própria, em número certo e pago 
pelos coftes da União." 

Comenta J. Motta Maia: 
"Tem definido cargo público dentro de um 
conceito mais amplo do que o referido no Es­
tatuto. que é por natureza restrito, aquilo que 
a lei considera como tal, como o diz Themísto­
cles Cavalcanti "aquilo que a lei considera 
como tal, porquanto o Estatuto não limita a 
natureza da função, nem torna explícito o 
caráter específiCO, peculiar, que integra a fun­
ção pública na definição de cargo", in "Curso 
de Direito Administrativo" - Ed. Freitas Bas­
tos, 1937, parágrafo 423 ("Anotações ao Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União", 
1971, pág. 17). 

Portanto, desde que a lei estadual define o cargo 
de Vice-P:efeito, dando-lhe atribuições específicas e 
fixando estipêndio corre$pondente, a dúvida doutri­
nária ou a presente situação equívoca desaparecerá. 
E a legislação· estadual deverá seguir a norma cons­
titucional maior, caso esta Emenda seja aprovada 
nos seus termos propostos: 

·"Os Vice-Prefeitos farão jus a remuneração, 
por seus serviços no cargo, fixada em lei do 

. respectivo Estado." 
Esta redação, referindo-se expressamente à re­

muneração pelos serviços prestados no cargo, cria, 
obviamente, a exigência para a legislação estadual de 
serem atribuídas tarefas específicas do cargo de Vi­
ce-Prefeito, para que se justifique a contraprestação 
pecuniária. 

Assim, em razão do exposto, somos de parecer 
que a Proposta de Emenda à Constituição n.O 56/75, 
ora submetida a esta douta Comissão, deve merecer 
sua aprovação. 



0758 Quarta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril. 1976 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 49' SESSÃO CONJUNTA, EM 20 DE 
ABRIL DE 1976 

I.1-ABERTURA 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Registro do W 
aniversário de Brasília e do Correio BraziJiense. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - A cobrança de pedágio 
na estrada Rio-Petrópolis. 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Iniciativa do 
Governo do Acre objetivando o incremento e desenvolvimento 
da agricultura naquele Estado. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Projeto de lei 
de autoria de S. Ex' criando a CARVOBRÁS. 

1.l.1-ComulIlcaçio da Presidência 

~ Convocação de sessão do Congresso N acionai, a realizar· 
se hoje, às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagens Prnldenclals 

N9 33, de" I 976-CN ,(n9 79/76, na origem), submetendo ao 
Congresso Nacional o texto do Decreto"Jei n9 1.453, de 6 de abril 
de 1976, que reajusta os vencimentos e salários dos servidores da 

. Secretaria·Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

N9 34, de \976-CN (n9 80/76', na origem), submetendo ao 
Congresso Nacional o texto do Decreto·lei n9 1.454, de 7 de abril 
de 1976, que dispõe sobre o Imposto de Renda incidente em títu· 
los de rerida fixa, altera disposições fiscais previstas no Decreto' 
lei n9 1.338, de 23 de julho de 1974, e dá outras providências. 

1.3.1 - Deslgnaçio da. Comil5Õe5 Mistas. F1xaçio de 
calendário para tramitaçio das matérias. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

1 - ATA DA 5(If SESSÃO CONJUNTA, EM 20 DE 
ABRIL DE 1976 

2.I-ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.1.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO CELSO RAMOS-Necrológio do Dr. Leonf· 
dio Ribeiro. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Reportagens publica· 
das em órgãos da Imprensa fluminense, sobre a prática do 
curandeirismo naquele Estado. 

DEPUTADO LUIZ BRAZ - Editorial do jornal O Globo, 
publicado em sua edição de 19 do corrente, sob o titulo 
"Responsabilidade Demográfica". 

DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS - I Encontro do 
MINTER com o Grande Norte de Goiás, a realizar-se no 
Município de Araguarna, nos dias 7 e 8 de maio próximo. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Proposta de 
emenda à Constituição. de sua autoria, ora-em. elaboraçio, que 
altera a redação do § 19 do art. 17 da Constituiçio. 

2.2.1- Comunicaçio da PrtsIcIêtId. 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se dia 22. às I 1 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

..,.. Projeto de Decreto Legislativo n9 9{76-CN, que aprova o 
texto do Decreto·lei nq 1.444, de 3 de fevereiro de 1976, que 
prorroga a vigência do Decreto·lei n9 1.124, de 8 de setembro de 
1970, altera limite para dedução do Imposto de Renda das 
pessoas jurídicas em favor do MOBRAL, e dá outras 
providências. Apro~.do. À promulgação. 

- Projeto de Decreto Legislativo nq 10/76-CN. que aprova 
o texto do Decreto-lei n9 1.434, de 11 de dezembro de 1975, que 
dispõe sobre a criação de reserva. constituída com recursos do 
Fundo de Participação dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Territórios, destinada aos Estados das Regiões Norte e Nordeste. 
e dá outras providências. Aprovado. À promulgação. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 11/76-CN, que aprova 
o texto do Decreto-lei nq 1.432, de 5 de dezembro de 1975, que ai­
teradispositivos da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, e di 
outras providências. Aprovado. À promulgação. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

ATA DA 49' SESSÃO CONJUNTA, EM 20 DE ABRIL DE 1976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESlotNCIA 00 SR. RENATO FRANCO 
Às 1I horas, acham~se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - José Este­

ves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocqúe -
José'Sarney - Fausto Castelo· Branco - Helvídio Nunes - Petró­
nio Portella - Ma~ro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz 
- Jessé Freire - Domicio Gondim - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco -'- Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende - João Catmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino 
- Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - • 
Magalhães Pinto - Orestes Quêrcia - Lázaro Barboza - Italívio 
Coelho:"" Accioly Filho - Leite Chaves -;- Otair Becker - Daniel 
Krieger - Tarso Dutra. 

EOS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ru)' Lino 
-MDB. 

Amuonu 

Antunes de Oliveira - MOS; Joel Ferreira - MDS: Rarael 
Faraco - ARENA; Raimundo Parente - ARENA. 

P.,. 
Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 

Hermes - ARENA: João Menezes - MDB: Jorlc Arbale -
ARENA; Júlio Viveiros -MDB: Juvêncio Dias - ARENA: New­
ton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA. 
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Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão. Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão ~ ARENA; João Clímaco­

ARENA; Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - AR ENA. 

CearlÍ 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB: Flávio M"arcílio' 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso­
ARENA; Paulo Studart- ARENA: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

ParaRIa 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - MOB:Maurício Leite - ARENA; Octacílio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA: 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel- ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - M OB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagou 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - M OB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB;Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; 
Henrique Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MOB; Hildérico 
Oliveira - MOB; Horácio Matos - ARENA; João Alves -
ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; 
Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel 
Novaes - ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira 
- MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues -
ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogério Régo - ARENA; 
Rômulo Galvào - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; The6dulo 

Albuquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto -
ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira.­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOS; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Ário Theodoro - MOB; BrígidoTinoco - MOB; Célio Borja -
ARENA; Oaniel Silva - MOS; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso 
Coimbra - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Emanoel 
Waissmann - MOS; Erasmo Martins Pedro - MOB; Florim 
Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de Almeida­
MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB; 

Joel Lima- MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio Neto -
MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de Carvalho - MOB; 
José Maurício - MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio­
MOB; Luiz.Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac 
Oowell Leite de Castro - MOS; Marcelo Medeiros - MOB; 
Milton Steinbruch - MOS; Miro Teixeira - MOS; Moreira Fran­
co - MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
Oswaldo Lima - MOB; Pedro. Faria - MOS; Peixoto Filho -
MOB; Rubem Oourado - MOB; Rubem Medina - MOB; Walter 
Silva-MOB. 

MinuGerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB; Cotta Barbosa - MOS; Fábio Fonsêca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Silac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado­
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOS; Melo Freire 
- ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Ni:lson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Sernardo - ARENA; Renato Azeredo­
MOB; Silvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves- MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB;A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos­
MOB; Blota Junior':'" ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENÃ; Oias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral 
- MOB; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOB; 
Gióia JÚnior.- ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias"-Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; 
João Arruda - MOB; João Cunha - MDB; João Pedro -
ARENA; Joaquim Sevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José 
Camargo - MOS; Lincoln Grillo - MOB; Octacílio Almeida­
MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco 
Chaves - MOB; Pedro Carolo- ARENA; Roberto Carvalho­
MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro 
Mendes- MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo­
MOB. 
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Goiás 

Adhemar Santilo - MOS; Ary Valadào - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- MOB: Helio Levy - ARENA: Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB: Jarmund Nasser - ARENA; Juarez 
Bernardes - MOB: Onísio Ludovico - ARENA: Rezende 
Monteiro - A RENA: Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOS; Senedito CaneIlas - ARENA: 
Gastão MUIIer - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA: WaIter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB; AIípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB: Antônio AnnibeIli - MOB; Antônio Selinati 
- MOB: Antônio Ueno - ARENA: Ary Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos --'- ARENA: Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOS; Flãvio Giovini -
ARENA: .Gamaliel Galvão - MOB: Gomes do Amaral - MOB: 
Hermes Macêdo - ARENA: IgoLosso - ARENA; Italo Conti­
ARENA: João Vargas - ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB: Norton Macêdo - ARENA; Olivir 
Gabardo - MOB: Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques -
MOB: Pedro Lauro - MOB: Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - MOB: Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib Cherem -·ARENA; Ernesto de Marco -
MOB: Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA: Jaison Barreto - MOB: João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB: Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA: Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca 
- MOB; Wilmar OaIlanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA: Alceu CoIlares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOS; Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB:Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias -
MOB: Jairo Brum - MOB: João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOB: José MandeIli - MOS; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães 
- MOB: Mário Mondino - ARENA: Nelson Marchezan _ 
ARENA: Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein - MOB: Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro _ 
ARENA. 

Antônio Pontes- MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 47 Srs. Senadores e 350 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Hã oradores inscritos para o período de breves comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas, dois 

acontecimentos de singular importância têm por palco, amanhã, o 
tabuleiro goiano - o 169 aniversário da mais bela e' moderna 
capital do mundo - Brasília - e o aniversário de fundação do 
prestigioso Correio Brazlllense. 

Brasília - sonhada por Oom Bosco e criada por Juscelino -
estuga passos rumo ao seu grande destino. Todos os prognôsticos e 
as próprias profecias estão sendo superados face à dinâmica inconti­
da do progresso que reponta em todas as direções. Não bastasse o 
seu espantoso desenvolvimento, a presença de Brasília aqui nesta 
região tem possibilitado a interiorização do Brasil e a ocupação legal 
da Região Amazônica. Só este fato bastaria para justificar a 
construção da nova capital. Mas a influência de Brasília se irradia 
em todas as direções e em todos os sentidos: a recuperação do 
homem, a abertura de estradas, as comunicações, a eletrificação, a 
construção de aeroportos, o surgimento de novas cidades, a 
mecanização das lavouras, o desenvolvimento da pecuãria, a 
valorização dos bens, a industrialização e o aparecimento de grandes 
empresas. E a própria cidade, com suas originais e arrojadas linhas 
arquitetônicas, constitui a meca dos turistas e o aconchego de quase 
um milhão de habitantes. Grandes edificios, luxuosas e mode:rnas 
residências, prédios públicos, ruas, trevos, pontes, casas de diversões, 
hotéis, templos e outros empreendimentos de vulto constituem a so­
ma de esforços do Poder Público e da iniciativa privada. fazendo da 
Capital da República um exemplo de trabalho, de dinamismo e de 
coragem. 

E ao lado da Capital da República, somando esforços. estã o 
Comlo Bnzllleue. que também nasceu com Brasília. A festa de 
amanhã, por isto, tem duplo sentido: o aniversário de Brasília e a 
data festiva do CorreIo Brazlllense. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Oeputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MOB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, o Departamento Na· 
cional de Estradas de Rodagem anunciou para breve a cobrança de 
pedágio na Estrada Rio-Petrôpolis, quando é: sabido que essa 
importante via de comunicações precisa de maior atenção do Poder 
Público, antes de se iniciar mais essa sangria à bolsa popular. 

Não obstante, existe como opção, para evitar-se: desse novo 
tributo, a mais antiga subida da serra velha de Petrópolis, que 
começa em Vila Inhomirim, 69 Distrito de Magi:, e está em boas 
condições de tráfego, apesar de ser calçada por paralelepípedos. 

Mesmo sem objetivo de escapar ao pedágio - que só 
começará a ser cobrado daqui a 15 ou 20 meses -, já vale 
uma viagem por essa estrada. São 14 km de serra, com curvas 
e rampas muito fortes, mas pode-se: ver e sentir uma estrada 
perfeitamente integrada à região que corta, numa fuga à 
monotonia da moderna técnica rodoviária. 

F'dlac:esso 

t:: fãcil chegar à velha estrada de subida da serra, aberta 
pelo fundador de Petrôpolis, Júlio Frederico Koeler, como 
registram historiadores locais. Seu traçado ainda 
corresponde mais ou menos ao da abertura, em 1846. Mas a 
estrada, que é federal, estã bem conservada. 

Saindo do Rio, o melhor caminho é: pela Rio­
Petrópolis, entrando à direita, na altura do km 16, na direção 
de Teresópolis. Menos de cinco quilômetros depois, uma 
placa indicará 1mbarii:, na margem esquerda. Entrando em 
Imbariê, é: só seguir as placas que indicam a fábrica da Estre­
la, do Exército. 

As placas terminam na fábrica, onde hãuma cancela. 
Mantendo-se à direita, por estreita passagem sob antigo leito 
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ferroviário. chega-se à antiga estrada. Desde a Rio­
Teresópolis até aqui são oito quilômetros; mais 14 e chega-se. 
no alto. no bairro Lopes Trovão. já em Petrópolis. Daqui 
para o centro da cidade só há uma direção. e passa-se pela 
concentração de lojas de varejo de malharias de Petrópolis. 

t de connança 

A estrada nunca foi abandonada. Pelo contrário. Tem 
tránsito constante •. inclusive de ônibus que ligam Petrópolis à 
Baixada Fluminense. Passam. também. muitos carros 
particulares. pois a distáncia diminui bastante. se o motorista 
está er:n Petrópolis e quer ir para Magé ou Niterói. Ou vice­
versa. 

Para o DNER. ela é uma espécie de "elevador de 
Petrópolis". Está ali. sempre conservada. para uma 
emergência. caso falhem as ligações normais para a cidade. 
Com suas curvas fechadas - muitas ve~es a volta ê de 180 
graus - e rampas fortes. exigiu um mínimo de cortes no 
terreno. Isto a tornou menos vulnerável a deslizamentos. 

Do começo da serra ao alto. a vegetação - típica da 
Serra do Mar - se sucede. com a margem da estrada enfei­
tada. aqui e ali. por minúsculas flores de quatro pétalas. de 
cor vermelha. bem escura. 

Sr. Presidente. já nào é preciso aditar outras razões para 
justificar minha presença nesta tribuna. a fim de lembrar ao DNER 
que os usuários da estrada Rio-Petrópolis carecem de maior 
segurança de tráfego. sem o que não se justifica o pagamento de 
pedágio para morrer mais depressa. Isto chega! 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. articulando 
os objetivos do 11 Plano Nacional de Desenvolvimento. que preconi­
za uma expansão acelerada do setor primário. com as metas do 11 
Plano Estadual de Desenvolvimento. que prevê a diversificação de 
nossa produção agrícola. o Governo do Acre concentrou recursos no 
setor de fomento econômico. a fim de materializar providências 
hábeis e criativas que permitam aumentar nossa contribuição ao 
Produto Interno Regional. Neste sentido. estabeleceu 1976 como' o 
"Ano da Agricultura". E mobilizando recursos orçamentários e cre­
ditícios. sextuplicou as disponibilidades financeiras da Secretaria de 
Fomento Econômico. entre 1975 e 1976. Ao mesmo tempo. institu­
cionalizou quatro empresas públicas estaduais que estão agilizando o 
setor primário. com assistência técnica. armazenamento. insumos e 
mecanização agrícola. além de articular um plano operativo de cré­
dito. que prevé a concessão de financiamentos para novas culturas 
em áreas pioneiras. notadamente o feijão e a soja. 

Com esse objetivo. foi criado um, sistema de crédito 
supervisionado. que consiste na prestação de assistência técnica aos 
agricultores. para a elaboração de projetos e encaminhamento dos 
mesmos aos órgãos financiadores. notadamente o Banco do Estado. 
Isto é feito através de equipes volantes. que examinam as possibilida­
des materiais e financeiras dos postulantes. prestam assisténcia técni­
ca. subsidiam o fornecimento de sementes. mudas e defensivos agrí­
colas. além de crédito imediato, quer pelo sistema de projetos vin­
culados. quer pelo sistema de promissórias rurais. 

São modalidades regulamentares. permitidas pelo Banco Cen­
traI e pela legislação bancária. com as unidades móveis de crédito do 
Banco do Brasil. 

A diferença fundamental. Sr. Presidente. consiste em que tal 
sistema só pode funcionar em áreas selecionadas. com base. sobretu­
do. na articulação de diversos órgãos. como se vem fazendo em meu 
Estado, pois a falência do sistema que o Banco do Brasil pretendeu 
implantar decorreu da impossibilidade dessa articulação. Isto requer 

uma dinamização dos setores envolvidos. que no meu Estado se 
tornou possivd. porque todos os órgãos operativos do sistema foram 
colocados sob a jurisdição de uma só Secretaria. cujo titular dirige 
harmonicamente. ecom unidade de objetivos. cada uma das etapas. 

Cumpre. assim. o Governo do Estado as determinações do 
Presidenh: Geisel e os compromissos assumidos pdo Governador. 
quando de sua escolha. a fim de ampliar a base econômica do Acre. 
Inicia-se um programa sem similar em todo o País. graças a medidas 
longas e criteriosamente planejadas. 

No ~ntanto. Sr. Presidente. leio com surpresa. no Diário da 
Assembléia Legislativa do meu Estado. de 18 de março último, que o 
Líder do MDB naquela Casa. onde a Oposição é majoritária. 
ocupou a tribuna para. em longo arrazoado. protestar contra a 
iniciativa do Governo. S. Ex'. homem do asfalto e da vida agrícola. 
conhecendo apenas o que houve dizer ou o que concebe o quadro de 
sua imaginação fantasiosa. investe desabridamente contra o Gover­
no. alegando que a medida é e1eitoreira. pois atingirá os Municípios 
de Sena Madureira e Xapuri. onde a Oposição também é majoritá­
ria. Pelo visto. e a vingar a tese se S. Ex'. o Governo do Estado só 
pode aplicar os seus programas de fomento econômico onde a 
ARENA for majoritária. É: uma tese original. sem dúvida. Sr. 
Presidente. mas que não vai convencer a quem quer que seja. Se S. 
Ex' pretende impedir o acesso de seus correligionários ao crédito 
supervisionado que o Governo oferece. é um direito que lhe assiste. 
Mas o que S. Ex' não pode é impedir que o Governo cumpra o seu 
dever e promova o desenvolvimento econômico do Município. ape­
nas porque lá o MDB teve uma vitória circunstancial. 

Para que V. Ex's. melhor apreciem as concepções distorcidas e 
aberrantes da liderança oposicionista estadual. transcrevo o seguinte 
trecho: 

"A verdade. Srs. Deputados. nos encontramos (sic) às 
vésperas do més de abril e para realização das eleições de 
novembro resta um pouco mais de um semestre (sic). 
Operações desse vulto não se concretizam, de forma alguma 
em prazo inferior a 12 meses e o levantamento estatístico das 

. possibilidades de cada colônia com o respectivo cadastramen­
to de seus responsáveis. até hoje sem titulação definitiva de 
suas terras e uma série de exigências bancárias. são razões de 
demora bastante." 

Aí está a concepção que tem do crédito bancário o eminente' 
líder oposicionista. Para se conceder um pequeno financiamento agrí­
cola. supõe S. Ex' que sejam necessários 12 meses. além de levanta­
mentos estatísticos que evidentemente só cabem na técnica bancária 
da Oposição. 

Em suma. Sr. Presidente. aí está a liderança oposicionista em to­
da a sua inteireza: o Líder do MDB na Assembléia Legislativa. falan­
do oficialmente em nome de sua bancada. protesta porque o Gover­
no leva o crédito e a assistência técnica aos agricultores de meu 
Estado. Protesta porque o crédito agrícola e rural é concedido sem 
burocracia. Protesta porque o Governo dinamiza o fomento à 
atividade agrícola. Protesta. enfim. preconizando que os 
financiamentos só sejam concedidos depois das eleições. e se possível 
depois de 12 meses do pedido. É inacreditável. Sr. Presidente. mas é 
o que. está transcrito no Diário da Assembléia Legislativa de meu 
Estado. 

Felizmente. isto nos tranquiliza. Só assim o povo pode saber o 
que seria um governo da Oposição. Um governo onde os agricultores 
não teriam vez; um governo onde o crédito agrícola ficaria dependen­
do de levantamentos estatísticos e de providências que. nos termos 
expressos do discurso de S. Ex'. não se concretizariam de forma algu­
ma em prazo nunca inferior a 12 meses. 

É um triste e lamentável retrato do que seria um governo da 
Oposição no nosso Estado. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, continuo 
lutando pela vitória de meu projeto, o da CARVOBRÁS. 

Há alguns que, por não terem ainda conhecido o teltto, uns par­
cial, outros integralmente, vêm dando opinião contra a propositura. 
Estranho o método, mas não vou discuti-lo. 

O DI'rIo .do Comirclo (São Paulo, 13-4-76). assevera que os 
técnicos do CONSlDER dão prévia oposição ao meu projeto, apesar 
de não conhecerem o texto - s6 as notícias e comentários. O Minis­
tro Shigeaki Ueki, muito ocupado. discorda, mas ainda não estudou 
os artigos e ajustificativa exaustiva da minha proposta-projeto. 

Certos setores e grupos econômico-financeiros, com o espírito 
das multi nacionais ou dos trustes, acham que o Deputado Federal 
do Àmazonas está sonhando apenas. 

Vendo as riquezas minerais de nosso País, pelo lado patriótico, 
entendo que a lei advinda do meu projeto pode criar a 
CARVOBRÁS. neste ou naquele Ministério. Compreendo que o 
ponto básico não é estar a CARVOBRÁS no Ministério tal. ou qual. 
O bâsico é o funcionamento da entidade. objetivando: I) A 
CARVOBRÁS teria 51 por cento de ações subscritas pela União e o 
restante por grupos privados eminentemente nacionais; 
2) Promoção e gestão dos interesses da União em novos 
empreendimentos relacionados com pesquisa. lavra. transporte. 
distribuição e consumo do carvão mineral nacional. ressalvados os já 
existentes; 3) Aceleração. por intermédio de subsidiárias ou associa­
das. da execução de atividades relacionadas com a indústria 
carbonífera no Brasil e no exterior. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Não há mais orado­
res inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

Tendo sido publicados e distribuidos em avulsos os Pareceres n9s 
12. 13 e 14. de 1976-CN. das Comissões Mistas incumbidas do estu­
do dos Decretós-Ieis nqs 1.444. 1.434 e 1.432. a Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas, neste plenário, 
destinada à apreciação das matérias. . 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. 19-5ecretário 
procederá à leitura das Mensagens Presidenciais nqs 33 e 34 de 1976-
CN. • 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 33, DE 1976-CN 
(N9 079/76, na origem) 

Eltcelentíssirnos Senhores Membros do Congresso Nacional: ' 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Constituição. tenho a 
honra de submeter à elevada ddiberaçào do Congresso Nacional. 
acompanhado de EKposiç:io de Motivo$ do Senhor Ministro­
Presidente do Tribunal de Contas da União, o teKto do Décreto-lci 
n9 1.453. de 6 de abril de 1976. publicado no Diário Oficial do dia 
subseqUc:nte. quc "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
da Secretaria Geral do Trib .. lnal de Cunt;!s da União e dá outra~ 
pr.:>vidências" . 

Brasília, em 13 de abril de 19í6. - Ernesto Geisel. 

E. M. N~GI/CP 

19 dc m;lrço de 1976 

Eltcdentissimo Senhor Presidente da República. 

Em decorrência do reajustamento de retribuição concedido aos 
servidores do Poder Eltecutivo pelo Decreto-lei número 1.445. cle 13 

de fevereiro último. este Tribunal procedeu a estudos com vistas à 
extensão da aludida melhoria aos servidores de sua Secretaria-Geral. 

'2. Para concretizar esse procedimento tornou-se necessário o 
aneKO projeto de decreto-lei que reajusta os vencimer.tos c salários 
dos servidMes da Sccret.tria-Geral destu Corte de Contas. 

3. A retribuição dos servidores incluídos no Plano de Clas­
sificação de Cargos. previsto na Lei número 5.645. de 10 de dezem­
hro de 1970. foi revista com estrita observância dos criterios 
consagrados nos artigns 39. 4". 5y • 69 e 10 do Decreto-lei número 
1.445/76; não scndo. contudo. levada em linha de conta, em relação 
ao Grupo-Atividades de Controle Externo. a norma do eaput do 
artigo 59 do mencionado Decreto-lei. em face de não serem aplicáveis 
ao aludido Grupo. peculiar ao Quadro Permanente da Secretaria­
Geral do Tribunal de Contas da União. as Fai~as da Escala 
Gradualisla de Vencimento constante da Tabela ··S" anel\.a ao 
Decreto-lei número 1.348. de 24 de outubro de 1974. 

4. QUilnto aos servidores ocupantes de cargos eletivos e 
empregos :sinda não incluídos 110 novo Plano de Classificação. c 
aumento dc vencimento e salário obede.:e ao pen;cntual de 30% 
(trinta por cento). n:1 forma do artigo I~ do anelto pTl'j.::o de decrete­
iei. 

s. De outro lado. n reajustamento da retribuiçà.., dos ~o:r~idores 
inativos da Se.~retari:l-Gera! desta Corte obscrva o mesmo pcn:en­
tU:11 de 30'~ (trinta por cento). ficando adstri!t.,. nào obst:lOte. ao 
principio contido no artigo 20 do Decreto-lei número 1.445. de 13 de 
fevereiro de 19i6. 

6. O prujeto de Decreto-Iel em CJusa contém. outrossim, outras 
disposições seindh;wtes às do diploma legal regulador dos 
vencimentos e sa!:írics do: servidt,res civis do I'oder tx.:c.utivo e cen­
cementes à movimc:ntação d'Js servidor'!s de <lma para outr,. 
Referência, à vigênci;! do reajustamento de vencimentos e salários, 
bem como. do pagamento das Reprc:sentaçõcs Mensab e da 
Gr.lliticação de Ativi<.ladl'. 

7. Se:l superveniência - no âmhittJ do Poder Executi\'o - de 
diplomas legais relativos à mati:r'a cont'.!a no menl:ionado projeto 

tiver impli.:ações em toda a área govc:rnamental~ esta Presidência 
realizará novos estudos. submetendo oportunamente a Vossa 
Excdência o projeto de lei que deles resultar. 

8. Nesta oportunidade, ofereço à alta apreciação de Vossa 
Eltcclência o incluso projeto de Decreto-iei, que resultou de 
entendimento com o Departamento Administrativo do Serviço 
Público, guardando. portanto. conformidade com a orientação 
traçada pela Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar .1 Vossa ExcelênCia 
meus protestos de dcv:ldo aprc,.o e distinta ,:ollsideração. - WI.ner 
Estelilll Cámpos, Presidente. 

DECRETO-LEI N9 1.453. 
DE 6 DE ABRIL DE 1976 

Reajusta o~ nncimenros e salírio! dOI serridorn d. Secre­
'!aria-Geral do Tribunal de CClnra~ da Unlio e dá outras pro\''' 
dênc:ias. 

O Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere 
<, artigo 55. item 111, da Constituição. . 

Decreta: 

A~t. 19 Os atuais valores de vcncimento. salário e provento do 
pessoal ativo e inativo da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
U niào. decorr.:ntes da aplicação do Decreto-lei n~ 1.365. de 29 de no­
vembro de 1974, serão reajustados em 30% (trinta por cento). 
excetuados os casos previstos nos artigos 29.39 e 49 deste Decreto-lei. 

Art. 2y Os vencimentos dos cargos em comissào integrantes do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código TCU-DAS-
100. do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da União serão fiudos nos valores constantes do Anexo 11 
do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. ficando mantida a 
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escala de Nív.:is pn:vista no artigo í9 da lei n9 5.947. de 29 de 
nowmbro de 1973. 

§ I'" In.:idirão sobre os valores de vencimento de que trata este 
:Irtigo os percentuais de Representação Mensal especificados no 
rderido Anexo li. os qU:lis não serào considerados para efeito de: 
.:álcul" de qualquer vantagem. inden~lação. desconto para 
in.;tituiçiio dI! pn:vidên.:ia vu proventos. * 29 É faCilitado ao servidor da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União. investido em cargo em comissão do Grupo­
Direçãv c Assessoramento Superillre:s; optar pela retribuição de seu 
cargo efetivo. acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento 
fixado para l.l cargo em comissão. não fazendo jus à Representação 

M'!nsai. 
*:~ Os v:t1nres de vl'ncimento e de Representaçã(l Mensal. a 

que se refer.: esl.: artig:). não se aplicam aos servidores que se tenham 
ar' "erotarlo COM as vantagens de cargo em comis~ão. cujos proventos 
<crii", rc::just;ldos em 30% (trinta por cento). na conformidade do 
'Irtigo \., destc De~rt:IO-lei. 

Ar!. .\9 As gratificações correspondentes às funções 
integrantes de Grupo-Direçii,' e Assistência Intermediárias. código 
rC.li-DAI- i 10. do Quadro Pcrm·anente da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas oa União serão reajustadas nos valores 
estabelecidos no Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.445. de 13 de fevereiro 
de 1976. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de 
Direção ou Assistência Intermediária com a retribuição do servidor. 
designado para .exercer a correspondente função. .não poderá 
ultrapassar o valor do vencimento. acrescido da Representação 
Mensal. fixado para o cargo em comissão integrante do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores. a que estiver diretamente 
subordinado. 

Art. 49 A pa.tir de 19. de março de 1976. será aplicada aos 
servidores da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União. em 
atividade e incluídos no Plano de Classificação de Cargos. a 
IX Faixa Gradual corresponqente ao Nível da classe que tiver 
abrangido o respectivo cargo. com o valor constante da Tabela "B" 
anexa ao Decreto-lei n9 1.348. de 24 de outubro de 1974. reajustado 

- em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. t:.m relação ao Grupo-Atividades de Contro­
le Externo. os valores de vencimento resultantes da aplicação do 
Decreto-lei n9 1.365. de 29 de novembro de 1974. serão reajustados 
em 30% (trinta por cento). 

Art. 59 A escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos e 
empregai dos servidores da Secretaria Geral do Tribunal de Contas 
da União. em atividade e incluídos nos Grupos de Categorias 
Funcionais compreendidos no Plano de Classificação de Cargos. 
será a constante do Anexo 111 do Decreto-lei n9 1.445. de 13 de 
fevereiro de 1976. -

§ 19 As Referências especificadas na escala de que trata este 
artigo indicarão os valores de vencimentos ou salário estabelecidos 
para cada classe. na forma do Anexo deste Decreto-lei. para as Cate­
gorias Funcionais de Grupo-Atividades de Controle Externo. e do 
Anexo IV do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. para as 
Categorias Funcionais de mesma denominação. 

§ 29 Na implantação da escala prevista neste artigo. será 
aplicada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou salário 

igual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento concedido 
pelo artigo 49 e seu parágrafo único deste Decreto-lei. 

§ 39 Se não existir. na escala. Referência com o valor de 
vencimento ou salário indicado no parágrafo anterior. será aplicada 
ao servidor a que. dentro da classe a que pertencer o respcctivo cargo 
ou emprego. na forma estabelecida no Anexo deste Decreto-Ici ou no 
Anexo IV do Decreto-lei n9 1.445. de 13 de fevereiro de 1976. 
consignar o. vencimento ou salário de valor superior mais próximo 
do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo 49 e scu pará­
grafo único deste Decreto-lei. 

Art. 69 Os critêrios e os requisitos para a movimentação dos 
servidores da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União: de 
umá para outra Referência. serão definidos em ato regulamentar pró­
prio. de- acordo com a sistemática adotada na área do Poder 
Executivo. 

Ãrt. 79 Fica instituída a Gratificação de Atividade com a 
definição. características e base de concessão estabelecidas no Anexo 
VII do Decreto-lei n9 1.445. de 13 de fevereiro de 1976. não podendo 
servir de base ao cálculo de qualquer vantagem. indenização. descon­
to para instituição de previdência ou proventos. 

§ 19 A Gratificação de que trata este artigo ê devida aos servi­
dores incluídos na Catcgoria Funcional de Têcnico de Controle 
Externo do Grupo-Atividades de Controle Externo e em Categorias 
Funcionais do Grupo Outras. Atividades de Nível Superior da 
Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União. 

§ 29 A percepção da Gratificação de Atividade sujeita o 
servidor. sem exceção. ao mínimo de 8 (oito) horas diárias de 
trabalho. 

§ 39 A Gratificação de Atividade fica incluída no conceito de 
retribuição. para efeito do disposto no parágrafo 29 do artigo 29 e no 
parágrafo único do artigo 39 deste Decreto-lei. 

I\rt. 89 Os valores das Gratificações pela .Representação de 
Gabinete.serão fixados em ato regulamentar próprio. de acordo com 
os critérios estabelecidos em regulamento baixado pelo Poder 
Executivo. 

Art. 99 O reajustamento dos proventos. na forl!la assegurada 
pelo artigo 19 deste Decreto-lei. incidirá exclusivamente sobre a parte 
correspondente ao vencimento-base •. sem reflexos sobre outras parce­
las de qualquer natureza. ressalvada apenas a referente à gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 10. O reajustamento de vencimentos salários e.proventos 
concedido por este Decreto-lei e o pagar:nento das Representações 
Mensais e da Gratificação de Atividade retroagirão a 19 de março de 
1976. 

Art. 11. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto~ 
lei serào desprezadas as frações de cruzeiro. inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 12. A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei 
será.atendida à conta dos recursos orçamentários próprios do Tribu­
nal de Contas da União. 

Art. 13. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 6 de abril de 1976. 1559 da I ndependência e 889 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão - Mário 
Henrique Simonscn - João Paulo dos Reis VelJoso. 
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( ~ 1~ do artHlo 59 do Tlecreto-lcl nQ 1453 de ~ de abnl de 1976 ) 

ReferênClas 2!. venC1Mcntos, ~ carCJos ~J_v.2E. :ncluid..2.! !!2 cruno-Atlvldade"s ~ Controle ~ 
~ Ouarlro Permanente ~ ~Es.!...cE_r..!-a .. -~ ~ Trlhunal ~ ~ ~ União 

G R U P O CI\TEI",oRII\S FlN'r:I,,~=------T -:~~~----- I 1l!:f'C~rJCI}\S DC VF.~ICIlU:IITOS POR CLASSE 

---------I------------t--------j--------------
~tivldade de Controle 
de Turno (Tr:U-CE-Ol~ 

aI Técnlco de Controle Cxt('mo I 'I'cu-r.t:-Ol! Classe r.snccl~l - de 54 a 57 

- de 49 a 53 

Classe "1\" - de 42 " 48 

b) l\uxl1i~r de Controle r.xterno Tcu-rc-012 Clas~e Csncclal - de 37 ~ 39 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 5.947 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 1973 

Fixa os falores de fencimentos dos 'cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União e dá 
outras profidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguint. Lei: 

Art. 19 Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
em comissão integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da União, Código TCU-DAS-lOO, estruturado nos termos 
da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem de acordo 
com os artigos 39 e 69 da Lei Complementar n9 lO, de 6 de maio de 
1971. os seguintes vencimentos: 

N1VEIS 

TCU-DAS-3 
TCU-DAS-2 
TCU-DAS-I 

VENCIMENTO MENSAL 
CrS 

7.100.00 
6.600.00, 
6.100,00 

LEGISLAÇJO CITA DA 

DECRETO-LEI N9 1.348 
DE24 DE OUTUBRO. DE 1974 

Reajusta os fencimentos e salários dos lenidores do Poder 
Executifo. dos membros da Magistratura e do Trib ..... 1 de 
Contas da União. e dá outras proyidêndas. 

O Presidente da Repú,blica, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55. item 1II. da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Os atuais valores de vencimento. salário, provento e 

pensão do pessoal ativo e 'inativo. dos membros da Magistratura, do 
Ministério.Público, do Tribunal de Contas.da União. do pessoal civil 
docente e coadjuvante do magistério do Exército e dos pensionistas, 
decorrentes da aplicação do Decreto-lei 09 \.313, de 28 de fevereiro 
de 1974. bem como o atual valor do soldo de que trata o artigo 148 
da Lei n9 5,787. de 27 de junho de 1972. serão reajustados em 30% 
(trinta por cento), ressalvados os casos previstos nos artigos 29, 39,49• 
79 e parágrafos e 99 deste Decreto-lei. 

Classe .. r~" - de 33 a 36 

Classe "A" - de 29 a 32 

Art. 29 O vencimento mensal. dos Ministros de Estado, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. dÇl Consultor-Geral da 
RepÚ.blica e do Procurador-Geral da República é fixado em CrS 
16,000.00 (dezesseis mil cruzeiros). * 19 A representação mensal atribuída aos Ministros de Estado 
pelo artigo 10 do Decreto-lci n9 1.150. de 3 de fevereiro de 1971, é 
reduzida de 75% (setenta e cinco por cento) para 20% (vinte por 
cento), * 29 A representação mensal atribuida aos Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral é fixada 
em 40% (quarenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamen­
te. calculada sobre o vencimento estabelecido neste artigo para o 
cargo dc Ministro.do Supremo Tribunal Federal. ' * 3q A representação mensal atribuída aos Ministros do Supre­
mo Tribunal Federal. ao Consúltor-Geral da República e ao 
Procurador-Geral da República é fixada no percentual de 20% (vinte 
por cento). calculado sobre o valor do vencimento estabelecido neste 
~Irtigo para os respectivos cargos. 

Art. 39 O vencimento mensal dos Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos. do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Su­
perior dl' Trabalho e do Tribunal de Contas da União. dos Subpro-

curadores-Gerais da República e dos Procuradores-Gerais junto s 
Justiça Militar. à Justiça do Trabalho e ao Tribunal de Contas da 
União. é fixado em CrS 13.000.00 (treze mil cruzeiros). 

Parágrafo. único. A representação mensal dos Presidentes dos 
Tribunais a que se refere este artigo é fixada em 20% (vinte por cento) 
do respectivo vencimento. 

Art.49 As retribuições dos servidores de que trata o artigo 29 
do Decreto-lei n9 1.313, de 1974, serão reajustadas de acordo com o 
critério indicado no mesmo dispositivo e nos respectivos parágrafos. 

Art. S9 Os' valores do vencimento dos cargos em comissão e 
das gratificações de função. dos órgãos da Administração Federal 
direta, Autarquias e Territórios Federais. decorrentes da aplicação 
do Decreto-lei n9 1.313. de 1974. serão reajustados em 30% (trinta 
por cento). ressalvados os casos previstos nos artigos 29 e 89 deste De: 
ereto-lei. 

Parãgrafo único: Os valores das gratificações pela representa­
ção de gabineteresultantesda aplicação do Decreto-lei n9 \.313. de 
1974. serão reajustados em 25% (vinte e cinco por cento). observan­
do-se o disposto no item 11. do Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.341. de 
22 de agosto de 1974. 

Art. 69 O limite máximo de retribuição mensal previsto no 
artigo 59 do Decreto-lei n9 \.313. de 1974. passará a ser: 

I ~ de CrS 7.909.00 (sete mil. novecentos e nove cruzeiros) no 
período de 19 dedezembro de 1974 a 28 de fevereiro de 1975; e 
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11 - de CrS 9.347,00 (nove mil, trezentos e quarenta e sete 
cruzeIros), a partIr de 19 de março de 1975 

Art. 79 Os valores de VenCImento, bem assIm das respectIvas 
faIxas graduais, dos Grupos a que se refere a LeI n9 5 645, de 10 de 
dezembro de 1970. constantes do Anexo I do Decreto-leI n9 I 341, de 
1974, serão reajustados em 25% (vInte e CInCO por cento). 

§ 19 Os valores de vencImento dos cargos Integrantes do 
Grupo-DiplomacIa, bem assIm dos cargos de Tesollrelro, Tesourelro­
Auxiliar, FIeI do Tesouro e JUIZ do Tnbunal Marítimo decorrentes 
da aplIcação do artigo 89, parágrafos t 9 e 29, do Decreto-lei n9 I 313. 
de 1974. serão reajustados em 25% (vInte e CInCO por cento). 

§ 29 Os proventos de aposentadorIa calculados com base nas 
faixas graduais de vencimento, na forma prevista no artigo 13 do 
Decreto-leI n9 1.341, de 1974, bem como os referentes aos cargos de 
que trata o parágrafo I' deste artIgo. serão reajustados em 25% (vInte 
e CInco por cento). 

§ 3' O reajustamento a que se refere o parágrafo antenor 
Incidirá, exclusivamente. sobre a parte correspondente ao venclmen­
to-base, sem qualquer reflexo sobre outras parcelas, de qualquer 
natureza, Integrantes do provento, ressalvada, apenas, a referente à 
gratificação adicionai por tempo de serVIço, e respeItada a norma 
constante do artigo 13 do Decreto-lei n' I 341,.de 1974. 

Art. 89 Ser~o majorados em 25% (vInte e CInCO por cento) os 
valores de vencImento e de gratIficação estabelecIdos para os cargos 
em comissão e funções integrantes dos Grupos-Direção e Assessora­
mento Superrores (DAS-IOO) e DIreção e ASSIstênCIa IntermedIárIas 
(DAI-I 10), decorrentes da aplIcação do artIgo 8' do Decreto-lei n9 
1.313, de 1974. 

Art. 99 Seria reajUstados nos valores, constantes da Tabela B 
do Anexo deste Decreto-leI e correspondente às faIxas graduaIS 
imediatamente superIores ao atual valor do venCImento do nfvel 
respectivo acrescido de 20% (vInte por cento), os vencimentos e 
proventos de aposentadorIa nos seguintes casos. 

I - de ocupantes de cargos Incluídos no novo Plano de ClaSSifi­
cação, a que se refere o artIgo 5' do Decreto-lei n' 1.341, de 1974, 
bem assim dos servidores abrangidos pelo disposto no § 2' do artigo 
3' do mesmo Decreto-lei; 

11 - dos aposentados que tIveram seus proventos calculados ou 
revistos com base nos valores de venCImento dos níveis fixados para 
o novo Plano de Classificação de Cargos 

§ I' O reajustamento de proventos, prevIsto no Jlem 11 deste 
artigo, inCIdirá exclusivamente sobre a parte correspondente ao 
,vencimento-base, sem qualquer reflexo sobre outras parcelas, de 
qualquer natureza, Integrantes do provento. ressalvada, apenas, a 
referente à gratificação adIcionai per tempo de serVIço, e respeitada a 
norma constante do artigo 13 do Decreto-leI n' 1.341, de 1974. 

- § 2' Não se aplIca às hIpóteses abrangIdas por este arlIgo o 
reajustamento prevIsto no artIgo 7' deste Decreto-lei. 

§ 3' O disposto neste artigo não se aplIca ao Grupo­
DiplomaCIa. 

Art. 10. O lImIte máXImo de' retrIbuição, nos casos abrangIdos 
pelos artIgos 7', 8' e 9t deste Decreto-leI, passará a ser: 

f - de CrS 8.668,00 (oito mIl, seIscentos e sessenta e OItO cruzeI­
ros). no período de I' de dezembro de 1974 a 28 de fevereIro de 1975: 
e 

li - de CrS 9.850,00 (nove mIl, OItocentos e cInqüenta cruzeI­
ros), a partIr de I' de março de 1975. 

Art 11 As g'rauficações e vantagens menCIOnadas nos pará-
gr.!fos 3' e 49 do arlIgo 39 e no caput e respecuvo parágrafo lO, do 
artIgo 60

, do Decreto-leI n9 I 341, de 1974, não sofrerão quaIsquer 
reajustamentos em decorrênCIa da aplIcação deste Decreto-leI 

Parágrafo ÚniCO A norma constante deste artIgo alcança, 
também, .!s menCIOnadas gratificações e vantagens percebIdas pelos 
serVidores que nào forem Incluídos no Plano de ClasslflcdÇão de 
Cargos de que trata a LeI n9 5.645, de 1970 

Art 12. O reajustamento prevl~to no artigo 19 deste Decreto­
leI ~erá concedIdo sem redução das dlferenç.!s de vencImento e de 
vantagens legallTlente asseguradas e sUjeItas a absorção progressIva, 
observando-se, nos demais casos, o dIsposto no q 29. in fine. do artigo 
69 do Decreto-leI n9 I 347, de 1974 

Ar\. 13 O reajustamento de que trata este Decreto-lei vIgorará 
a partIr de 19 de março de 1975, devendo ser pagas, a partIr de 19 de 
dezembro de 1974, a título de anteCIpação, as ImportânCIas 
correspondentes ao percentual de 10% (dez por cento) de reajusta­
mento 

11 I' O cálculo da gratificação adiclon.!1 por tempo de serviço e 
os descontos para InstItuIção de preVIdênCIa SOCial InCIdIrão. 
também, a partIr de 19 de dezembro de i974, sobre a ImportânCIa 
paga por antecipação, na forma autonzada neste artigo 

§ 29 A aplIcaçào do dIsposto neste artIgo não prejudIcará a 
mudança. na época próprIa, de uma para outra faIxa gradual de 
vencImento dentro da respectIva classe, do serVIdor Incluído no 
Plano de C1asslficaçào de C.!rgos de que trata a LeI n9 5 645, de 10 de 
dezembro de 1970, na forma d~termInada pelo parágrafo ÚniCO do 
.!rtlgo 2' do Decreto-lei n' 1.341, de 1974 

Art. 14. A partir de "de dezembro de 1974, o saláno-famlha 
será pago na ImportânCia de CrS 40,00 (quarenta cruzeiros) por 
d~pendente 

Art 15 A .!nteclpação estabeleCIda no artIgo 13 não se esten­
de dOS cargos de que tratam os artigos 29 e 3', cUJos tItulares passarão 
a perceber 85% (OItenta e CInCO por cento) dos vencImentos alI fixa­
dos a partir de 19 de dezembro de 1974, juntamente com a representa­
ção mensal correspondente. 

Art 16. Em decorrênCIa do dIsposto nos artIgos 79 e J 3 deste 
Decreto-leI, a escala gradualIsta do Vl'nClmento 'constante do Anexo I 
do Decreto-lei n9 I 341, de 1974, passa a vIgorar. a partIr de 19 de 
dezembro de 1974 e de I' de março de 1975, com os valores de 
vencImento e de faixas graduaIS de vencImento estabeleCIdos, 
respectivamente, nas tabelas A e B do A nexo deste Decreto-lei 

Parágrafo ÚniCO. São mantIdas, Integralmente, as dISpOSIções 
do Decreto-lei n9 1.341. de 1974, vIgorando os valores de vencImento 
e das faIxas graduaIS de venCImento da escala gradualIsta constante 
de seu Anexo I até 30 de novembro de 1974 

A rt 17 N os cálculos decorrentes da aplIcação deste Decreto­
leI serâo desprezadas as frações de cruzeIro, InclUSIve em relaçào aos 
descontos que mCldlrem sobre o vencImento ou soldo. 

Art. 18. O Orgão Central do SIstema de Pessoal CIVil da 
AdmInIstração Federal elaborará aS tabelas de valores dos níveiS, 
símbolos, vencimento e grallficações resultantes da aplIcação deste 
Decreto-leI, bem assIm firmará a onentação normatIva que se fizer 
necessána à sua execução. 

Art 19. A despesa decorrente da aplIcação deste Decreto-lei 
será atendIda à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União 

Art. 20. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de ~ua 
publIcação, revogadas as diSpOSIções em contrárIO 

BrasílIa, em 24 de outubro de 1974: 1539 da I ndependêncla e 869 
da RepúblIca - Ernesto Geisel. 
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A ~.E X t> 
(Art. 16 do Decreto-lei n;o 1.348, de 24 de outubro de 1974)-

TABELA ''11'' 

(Vigência a partir de 1.°-3-75) 

Grupos de -'enc. FAIXAS GRADUAIS DE VENCIMENTOS 
Categorias Níveis do 
Funcionais Nível I II UI IV V VI VII VIII IX 

----- - ----- ---- -----~._-

PCT-5 7.475 5.172 5.431 5.702 5.987 6.287 6 .. 602 6.932 7.278 7.642 
Pesquisa Científica PCT-4 6.712 4.691 4.926 5.1';'2 5.431 5.702 5:9117 6.287 6.602 6 932 
e Tecnológica PCT-3 5.600 3.860 4.052 4.255 4.467 ~.621 4.926 5.172 5.431 5.702 
(PC'I'-200) PCT-2 5.012 3.501 3.676 3.860 4.052 4.255 4.467 4 691 4.926 5.172 

PCT-l 4.587 3.176 3.335 3.501 3.676 3.860 4.052 4.255 4,467 4.691 
-- ~. __ ._-------'-'----'- -----". --- ------ - ----_ .. --- _ .. _.- --.- -- --

PF-8 6.800 4.691 4.926 5.172 5.431 5.702 5.987 6.287 6.602 ô.ll32 
PF-7 6 200 4.255 4.467 4.691 4.920 5.172 5.431 5.702 5.987 6 287 
PF-6 5.950 4.052 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 5.431 5.702 5.987 

Policia Federal PF-5 5.525 3.860 4.052 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 5.431 5.702 
(PF-500) PF-4 4.675 3.1";6 3.335 3.501 3.676 3.860 4.052 4.255 4.467 4 691 

PF-3 3.225 2.256 2.368 2.487 2.612 2.743 2.881 3.025 3.176 3.335 
PF-2 2.800 . 1.948 2.046 2.148 2.256 2.368 2.437 2.612 2.743 2.881 
PF-l 2.200 1.527 1.603 l.683 1.767 1.856 1.948 2 046 2.148 2.256 ._-----_ .. _------_.- -------------- -- . -- -._.---- .. _--- ---- - --

Tributação, TAF-5 7.475 5.172 5.431 5.702 5.987 6.287 6.602 6.932 7.278 7.642 
TAF-4 6.962 4.926 5.172 5.431 5.702 5.987 6.287 6.602 6.932 7.278 Arrecadação e TAF-3 6.200 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 5.431 5.702 5.837 6.287 Fiscalização TAF-2 5.775 4.052 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 5.431 5.702 5.987 (TAF-600) TAF-1 4.587 3.176 3.335 3.501 3.676 3.860 4.052 4.255 4.467 4.691 

ART-5 2.625 1.856 1.948 2.046 2.148 2.256 2.368 2.487 2.612 2.743 
Artesanato ART-4 2.037 1.386 1.455 1.527 l.603 l.683 1.767 1.856 1.948 2.046 

ART-3 1.612 1.140 1.197 1.257 1.320 1.386 1.455 1.527 1.603 l.683 (ART-700) ART-2 1.100 772 811 851 893 938 986 1.035 1.086 l.140 
ART-1 675 475 498 523 550 577 606 636 667 701 

SA-6 2.975 2.046 2.148 2.256 2.368 2.487 2.612 2.743 2.881 3.025 
SA-5 2.550 1.767 1.856 1.948 2.046 2.148 2.256 2.368 2.487 2.612 

Serviços Auxiliares SA-4 2.037 1.386 1.455 1.527 1.603 1.683 1.767 1.856 1.948 2.046 
(SA-800) SA-3 1.350 938 986 1.035 1.086 1.140 1.19.7 1.257 1.320 1.386 

SA-2 1.187 811 851 893 938 986 1.035 1.086 1.140 l.197 
SA-1 762 523 550 577 606 636 667 701 736 772 

NS-7 6.962 4.926 5.172 .5.431 5.702 5.987 (j. :~::{ ti. (I J'~ (j. !):r~ 'i . :~'I:\ 
NS-6 6.200 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 !; .. ':)1 !i. '4.'1 ~ 5.:;';1 ,L :~:! I 

Outras Atividades NS-5 5.775 4.052 4.255 4.467 4.691 4.926 !j. 1 i:! !i.·;·11 5.·W~ 5. !)t;l 
de Nível Superior NS-4 5.100 3.501 3.676 3.860 4.052 4.255 " . 'Hi I ,; . r,~ll ·1. (j'!fi !j .l'i'~ 

(NS-900) NS":3 4.837 3.335 3.501 3.676 3.860 4.052 ·1 :':):i 'I. ·1fll ·LGD1 -1 !I:~() 

NS-2 4.325 3.025 3.176 3.335 3.501 3.676 :1.l;/.() ,t .IL)·! '!.:!;>:i '1.4GI 
NS-1 3.900 2.743 2.881 3.025 3.176 3.335 :1. :i01 :l.ti'lü :~. B;,ü .t .052 

NM-7 2.975 2.046 2.148 2.256 2.368 2.487 2.612 2.743 2.881 3.025 
NM-6 2.800 1.948 2.046 2.148 2.256 2.368 2.487 2.612 2.743 2.881 

Outras Atividades NM-5 2.550 1.767 1.856 1.948 2.046 2.148 2.256 2.368 2.487 2.612 
de Nível Médio NM-4 2.200 1.527 l.603 1.683 1.767 l.856 1.948 2.046 2.148 2.256 
(NM-1200) NM-3 1.775 1.257 1.320 1.386 1.455 1.527 1.603 l.683 1.767 l.856 

NM-2 1.350 938 986 1.035 1.086 1.140 1.197 1.257 1.320 l.386 
NM-1 762 523 550 677 606 636 667 701 736 772 

SJ-4 6.962 4.926 5.172 5.431 5.702 5.987 6.287 6.602 6.932 7.278 
Serviços Jurídicos SJ-3 6.200 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 5.431 5.702 5.987 6.287 
(SJ-llOO) SJ-2 5.100 3.501 3.676 3.860 4.052 4.255 4.467 4.691 4.926 5.172 

SJ-1 3.900 2.743 2.881 3.025 3.176 3.335 3.501 3.676 3.860 4.052 

Serviços de TP-5 1.612 1.140 l.197 1.257 1.320 1.386 1.455 1.527 1.603 1.683 
TP-4 1.350 938 986 1.035 1.086 1.140 1.~97 1.257 1.320 1.386 Transporte Oficial TP-3 1.197 811 851 893 938 986 1.035 1.086 1.140 1.197 e Portaria TP-2 925 636 667 701 736 772 811 851 893 938 (TP-1200) TP-1 675 475 498 523 550 577 606 636 667 701 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nv 1.365 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

Reajusta os fencimentos e salários dos serfidores da Secre­
taria-Gerai do Tribunal de Contas da Uniào, e dá outras pro­
yidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artIgo 55, Item 111, da Constituição, 

Decreta. 

Art 19 Os valores de venCimentos e de gratificação das Escalas 
de RetrIbuição de Grupos constantes do Decreto-lei nV 1.318, de 12 
de março de 1974, e da Lei n9 6.046, de 15 de maio de 1974, serão 
reajustados em 25% (vinte e CinCO por cento). 

Parágrafo único. O reajustamento de proventos que decorrer da 
aplicação deste artigo inCidirá exclUSivamente sobre a parcela corres­
pondente ao vencimento-base, sem qualquer reflexo sobre outras par­
celas, de qualqulif natureza, integrantes dos proventos, ressalvada 
apenas a relatIva à gratificação adiCIOnai por tempo de serviço. 

Art 29 Serão reajustados, nos valores constantes da Tabela B do 
Anexo ao Decreto-lei nV 1.348, de 24 de outubro de 1974, e cor­
respondentes às Cantas graduais Imediatamente superiores ao l1tual 
valor de vencimento do nível respectivo acrescido de 20% (vinte por 
cento), os vencimentos e proventos dos funcionârios da Secretarla­
Geral do TrIbunal de Contas da União nos seguintes casos: 

I - de ocup~ntes de cargos Incluídos no novo Plano de Clas­
SIficação, 

11 - de aposentados que tiverem seus proventos revistos com 
base nos valores de vencimento dos níveis fixados no novo Plano de 
ClaSSIficação de Cargos. 

Parágrafo úniCO. O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes de cargos das Categorias FunCionais do Grupo-Ativida­
des de Controle Externo, nem aos aposentados que tiverem seus 
proventos revl~tos com base nos valores de ven'-Imento dos níveiS 
estabeleCidos para o referido Grupo. 

Art 39 O limite máXImo de retrIbUição mensal para os funeionâ­
rIOS abrangidos pelo artigo ]V e seu parágrafo único passarâ a ser de 
CrS 8.668,00 (OitO mil, seiscentos e sessenta e OItO cruzeiros) no perío­
do 19 de dezembro de 1974 a 28 de fevereiro de 1975 e de 

CrS 9 850,00 (nove mil, OItocentos e cinqüenta cruzeiros) a partIr de 
19 de março de 1975 

'Art 4° Será concedido aos funCIOnárIOS da SecretarIa-Gerai do 
Trlbun.d de Contas da União. não amparados pelo artigo ]9 e seu 
parágrafo ÚniCO, aumento de vencimento e provento em montante 
IdêntiCO aos valores absolutos deferIdos aos serVidores CIVIS do Poder 
ExecutIvo pelo art. ]9 do Decreto-lei n9 1.348, de 24 de outubro de 
1974, de acordo com os cTltérIOS e correspondênCias estabeleCidos 
nos artigos 1°, 2V, ~v e 6V, da Lei n9 5 687, de 3 de agosto de ]971. 

Paflígrafo ÚniCO. O lImite máXimo de retnbulção mensal para os 
funCIOnárIOS abrangidos por este artigo passará a ser de CrS 7 909,00 
(sete mIl, novecentos e nove cruzeiros) no período de 19 de dezembro 
de 1974 a 28 de fevereiro de 1975 e de CrS 9.347,00 (nove mIl, trezen­
tos e quarenta e sete cruzeIros), a partir de IV de março de 1975. 

Art 59 Os valores das gratificações pela representação de gabine­
te pagas a serVidores da Secreta na-Geral do Tnbunal de Contas da 
UnIão serào majorados em 25% (vinte e CinCO por cento) 

Ar! 6. Será concedido reajustamento de .aláno ao pessoal da 
Secretana-Geral do Tnbunal de Contas da UnIão regido pela leglsla­
cão trabalhista, de acordo com o crItÚio estabelecido no artigo 2° do 
Decreto-lei n~ 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, não podendo 
ultrapassar, em cada caso, o percentual de 25% (vinte e CinCO por cen-
10) 

Art 7~ O reajustamento de que trata este Decreto-lei vigorará a 
partir de I. de março de 1975, devendo ser pagas, a parllr de ]9 de 
dezembro de 1974, a título de antecipação, as t.mportánclas cor 
respondentes ao percentual de 10% (dez por cento) de reajustamento 

Parágrafo ÚnICO O cálculo da gratificação adiCIOnai por tempo 
de servIço e os descontos para institUição de preVidênCia SOCial 
inCIdirão também a partu de ]0 de dezembro de 1974, sobre a 
Importáncla paga, por anteCipação, na forma autonzada neste artigo 

Art 8v A aplicação do disposto neste Decreto-lei não preJudica­
rá a mudança, na épóca própna, de uma para outra faixa gradual de 
vencimento ou, se for o caso, a percepção do vencimento do nível, 
dentro da respectiva classe, do serVidor Incluído no novo Plano de 
ClaSSificação de Cargos, na forma determInada pelo parágrafo ÚnICO 
do arttgo 29 do Decreto-lei no 1.34], de 22 de agosto de 1974 

Art 99 A partir de /. de dezembro de 1974, o salárIo-família será 
pago aos funclOnános da SecretarIa-Geral do Tnbunaf de Contas da 
Umão na importânCia de CrS 40,00 (quarenta cruzeiros) por 
dependente. 

Art 10 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei 
serào desprezadas as frações de cruzeiro, Inclusive em relação aos 
descontos que mCldlrem sobre a retrIbUição. 

Art. I] A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será 
atendido à conta dos recursos orçamentárIOS próprIOS do Tnbunal 
de Contas da UnIão, bem como por outros recursos a esse fim 
destmados na forma prevIsta no artigo 69 Item I, da Lei n9 5964, de 
10 de dezembro de 1973. 

Ar!. 12 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as dispOSições em contrárIO 

Brasília, 29 de novembro de 1974, 153~ da IndependênCia e 869 

da República - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen 
- titio Costa Couto. 

DECRETO-LEI N.o 1.445 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos mem­
bros da MagistratUl'a e do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras Pl"ovidências. ~ 

O Presidente da República no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item ru, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salá­
rio, provento e pensão do pessoal civil, ativo e inatfvo, 
do pessoal clvll docente e coadjuvante do magistério 
do Exército e dos pensionistas, decorrentes da aplIca­
ção do Decreto-lei n.O 1 348, de 24 de outubro de 1974, 
serão reajustados em 30% (trinta por cento), exce­
tuados os casos previstos nos arts. 2.0, 3.0, 4.0, 5.0, 8.0, 
9.° e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil 
docente e coadjuvante do magistério da Aeronáutica, 
o reajustamento previsto neste artigo incidirâ sobre 
os valores fixados pela Lei n.o 6.250, de 8 de outubro 
de 1975. 

Art. 2.° Os vencimentos mensaJs dos Ministros 
de Estado; dos membros da Magistratura, do Tribunal' 
de Contas da União e do Ministério Público: do Con­
sultor-Geral da República e do Diretor-Geral do De­
partamento Administrativo do Serviço Público serão 
fixados nos valores constantes do Anexo I deste de­
creto-lei. 

§ 1.0 Incidirão sobre os vencimentos a que se 
refere este artigo, nos casos indicados no Anexo I 
deste decreto-lei, os percentuais de Representação 
Mensal especificados no mesmo Anexo 

§ 2.° Os membros dos Tribunais, quando no 
exercício da Presidência destes, e o Presidente do Tri­
bunal Superior Eleitoral terão o valor da respectiva 
Representação Mensal acrescido, respectivamente, de 
10% (dez por cento) e 5% (cinco por cento). 
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§ 3.0 A gratificação prevista no art. 12 do De­
creto-lei n.O 113, de 25 de janeiro de 1967, para os 
Juízes da Justiça do Distrito Federal e dos Territó­
rios, fica abSorvida pelo valor global de retribuição 
estabelecido, para os respectivos cargos, no Anexo I 
deste decreto-lei. 

Art. 3.0 Os vencimentos ou salários dos cargos 
em comissão ou d~ funções de confiança integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a que 
se refere a Lei n.o .5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
serão fixados nos valores constantes do Anexo II des­
te decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida. 
dos Níveis 5 e 6, com os valores fixados no mesmo 
Anexo. 

§ 1.0 Incidirão sobre os valores de vencimento ou 
salário c;le que trata este artigo os percentuais de Re­
presentação Mensal espeCificados no referido Anexo 
lI. os quais não serão considerados para efeito de 
cálculo de qualquer vantagem, indenizaQão, desconto 
para o Instituto de PreVidência e Assistência dos Ser­
vidores do EStado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2.0 É facultado ao servidor de órgão da Admi­
nistração Federal direta ou de autarquia, investido 
em cargo em comissão ou função de confiança inte­
grante do Grupo Direção e Assesoramento Superio­
res, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou em­
prego permanente, acrescida de 20% (Vinte por cento) 
do vencimento ou salário fixadG para o cargo em 
comissão ou função de confiança, não fazendo jus 
à Representacão Mensal. 

§ 3.0 A opção prevista no art. 4.°, e seu pará­
grafo único, da Lei n,o 5.843, de 6 de dezembro de 
1972. far-se-á com b~ nos valores de vencimento 
ou salário est~belecidos, nos Anexos I e lI, para a 
cargo ou funçao de confiança em que for investido 
o servidor e sem prejuízo da percepção da corres­
pondente Representação Mensal. 

_ § 4.0 Os valores de vencimento e de Represen­
taçao Mensal, a que se refere este artigo, não se 
aplicam aos servidores que se tenham aposentado 
com as vantagens de cargo em comissão, cujos pro­
ventos serão reajustados em 30% (trinta por cento) 
na conformidade do art. 1.0 deste decreto-leI. ' 

§ 5.0 A reestruturação do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores e a classificação, na res­
pectiva escala de Níveis, dos cargos em comissão Ou 
funções de confiança que o integrarão far-se-ão por 
decreto do Poder Executivo, na forma autorizada pelo 
art. 7.0 da Lei ~.o 5,645. de 1970. 

Art. 4.° As gratificações correspondentes às 
funções integrantes do Gr .1po-Direção e ASSistência 
Intermediárias, código DAI-HO, serão reajustadas nos 
valores estabelecidos no Anexo Il deste decreto-lei, 
observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência Intermediária com 
a retribuição do servidor, designado para exercer a 
correspondente função, não poderá ultrapassar o va­
lor da estabelecida para o respectivo cargo ou empre­
go, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento 
ou salário fixado para o Nível 1 do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores. 

Art. 5.0 A partir de 1.0 de março de 1976, será 
aplicada aos servidores em atividade, incluídos no 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 
n.o 5.645,de 1970, a IX Faixa Gradual correspondente 
ao Nível da classe que tiver abrangido o respectivo 
cargo ou emprego. com o valor constante da Tabela 
"B" anexa ao Decreto-lei n.O 1.348, de 1974, reajus­
tado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Ddesa 
Aérea e Controle do Tráf~o Aéreo, Segurança e In­
formações e Planejamento, os valores de vencimento 

ou salário fixados, respectivamente, pelos Decretos­
leis n.OS 1. 392, de 19 de fevereiro de 1975, e 1.400, de 
22 de abril de 1975, e pela Lei n.o 6.257, de 29 de ou­
tubro de 1975, serão reajustados em 30% (trinta por 
cento). 

Art. 6.- A escala de vencimentos e salários dos 
cargos efetivos e empregos permanentes dos servido­
res em atividade, incluídos nos Grupos de Categor1as 
Funcionais compreendidos no Plano de CI~sificação 
de Cargos, será a constante do Anexo m deste decre­
to-lei. 

§ 1.0 As Referências, especificadas na escala de 
que trata este artigo, indicarão os valores de venci­
mento ou salário estabelecidos para cada classe das 
diversas Categorias Funcionais, na forma do Anexo IV 
deste decreto-lei. 

9 ~." Na implantação da escala prevista neste al· 
Ugo, será aplicada ao servidor a Referência de valor 
de vencimento ,ou salário igual ao que lhe couber em 
decorrência. do reajustamento concedido pelo art. 5.° 
deste decreto-lei. 

§ 3.° Se não existir, na escala constante do 
Anexo UI. Referência como valor de vencimento ou 
salário indicada no parágrafo anterior, será aplicada 
ao servidor a Referência que, dentro da classe a que 
pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma 
estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, consignar 
o vencimento ou salário de valor superior mais pró­
ximo do que resultar do reajustamento concedido 
pelo :),rt. 5.°, e seu parágrafo único, deste decreto-lei. 

Art. 7.° Os critérios e requisitos para a mov1-
mentação do servidor, de uma para outra Referência 
de vencimento ou salário, serão estabelecidos no regu­
lamento da progressão Funcional, previsto no art. 6.° 
da. Lei n.O 5.645, de 1970. 

Parágrafo único. As Referências que ultrapassa­
rem o valor de vencimento ou salário,estabelecido 
para a Classe flnal ou única de cada Categoria Fun­
cional, corresponderão à Classe Especial, a que so­
mente poderão atingir servidores em número não su­
perior a 10% (dez por cento) da lotação global da 
Categoria, segundo critério a ser estabelecido em re­
gulamento. 

Art. 8.° Os vencimentos do pessoal integrante da 
carreira de Diplomata, Código 0-301, quando em 
exercício na Secretaria de Estado, serão os fixados no 
Anexo V deste decreto-lei. sobre eles incidindo os per­
centuais de Representação Mensal especificados no 
mesmo Anexo. 

§ 1.0 A Representação Mensal a que se refere 
este artigo não será considerada para efeito de cál­
culo de qualquer vantagem, indenização, proventos de 
aposentadoria ou desconto previdenciário. 

§ 2.° Os Ta.lores de vencimentos e de Representa­
ção Mensal, de que trata este artigo, não se aplicam 
aos inativos, cujos proventos serão reajustados em 
300/" (trinta por cento), na conformidade do disposto 
no art. 1.° deste decreto-lei. ' 

Art. 9.° A escala de vencimentos e salários dOS 
cargos efetivos e empregos permanentes dos servidores 
em atividade,incluídos no Grupo Magistério, Cód1go 
M-400 ou LT-M-400, bem assim dos Auxtliares de En­
sino, será a constante do Anexo VI deste decreto-lei. 

§ 1.0 Os cargos ou empregos de dirigentes de 
Universidades e de Estabelecimentos Isolados de En­
sino Superior mantidos pela União, relacionados no 
art. 16 da Lei n.o 6.182, de 11 de dezembro de 1974, 
serão incluídos e cwsificados no Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, não se lhes aplicatldo o 
sistema de Incentivos Funcionais, inclusive os pre­
vistos no § 1.0 do referido art. 16. 
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§ 2.° Os .valores de vencimento e salários, a que 
se refere este artigo, não se aplicam aos inativos, 
cujos proventos serão reajustados em 30% (trinta por 
cento), na conformidade do disposto no art. 1." deste 
decreto-lei. . 

Art. 10. Ficam instituídos a Gratificação de Ati­
vidade e a Gratificação de Produtividade, que se in­
cluem no Anexo II do Decreto-lei n.o 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, com as características, definição, be­
neficiários e bases de concessão estabelecidos no Ane-
xo Vil deste decreto-lei, não podendo servir de base 
ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, des­
conto para o Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado, ou proventos de aposenta­
doria. 

§ 1.° A percepção das gratificações de Atividade 
e de Produtividade sujeita o servidor, sem exceção, ao 
mínimo de 8 (oito) horas diárias de t1rabalho. 

~ 2.° As Gratificações de que trata este artigo 
não se aplica.m aos servidores Integrantes dos Grupo.s 
- Magistério e Pesquisa Científica e Tecnológica, os 
quais estão sujeitos ao sistema de Incentivos Funcio­
n~is previsto na Lei n.O 6.182, de 1974, nem aos de. 
Grupo-Diplomacia. 

§ 3.° A Gratificação de Atividade será concedi-· 
ela a membros do Ministério Público, nos casos e per­
centual especificamente indicados 110 Anexo I deste 
decreto-lei, aplicando-se a ressalva constante da parte 
fin~l do caput deste artigo. 

§ 4.° As Gratificações. de Atividade e de Produti­
vidade ficam incluídas· no conceito de retribuição, 
para efeito do disposto no § 2.0 do art. 3.° c no pará­
grafo único do art. 4.° deste decreto-lei. 

Art. 11. O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substàncias Radioativas 
é fixado em 40% (quarenta por cento), de conformi­
dade com a Lei n.O 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
c na fúrma estabelecida no Anexo VII deste decreto­
lei. 

Art. 12. Os beneficiáríos do Auxilio para Moradia, 
previsto no item IX do Anexo II do Decreto-lei n.o. 
1.3'11, de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII 
ceste decreto-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei 
n.o 1.341, de 1974, sob a denominação de Gratificação 
por Produção Suplementar, a vantagem de que trata 
a Lei n.o 4.491, de 21 de novembro de 1974, com as 
caracteristieas, definição, beneficiários e ba.ses de 
concessão indicados no Anexo vn, com as mesmas 
ressalvas aplicáveis às demais gratificações previs­
tas neste decreto-lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empresas inte­
grantes da Categoria Funcional de Médico ficam su­
jeitos à jornada de 4 (quatro) horas de trabalho, 
podendo, a critério e no interesse da Aministração. 
exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou enti­
dade. 

§ 1.0 O .ingresso nas categorias Funcionais de 
Médico de Saúde Pública e de Médico do Trabalho 
tar-se-á, obrigatoramente, no regime de 8 (oito) ho­
ras diárias, a ser cumprido sob a forma de dois con­
tratos individuais de trabalho; não fazendo jus o ser­
vidor à percepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2.0 Correspondem à jornada estabelecida neste 
artigo os valores de vencimento ou salário fixados 
para a.s ReferênCias especificamente indicadas no 
Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos in­
tegrantes das Categoriu Funcionais de.Odontólogo. 
Técnico em Comunicação :;Social e· Técnico de Labora-

tório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de 
trabalho, não se lhes aplicando dispOSições de leis es­
peciais referentes ao regime de trabalho estabelecido 
para as correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empre­
gos das Categorias Funcionais de Médico, Odontólogo 
e Técnico de Laboratório poderão optar pelo regime 
de 30 <trinta) horas semanais e os da Categoria de 
TécniCO em Comunicação Social pelo de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais de trabalho, caso em que per­
ceberão os vencimentos ou salários correspondentes 
às Referências especificamente indicadas no Anexo IV 
deste decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de 
Atividade. 

ParágrafO único. Nos casos de acumulação de 
dois cargos ou empregos de Médico, a opção assegu­
rada por este artigo somente poderá ser exercida em 
relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 2.0 do Decreto-lei n.O 1.313, de 28 de 
fevereiro de 1974, serão reajustadas de acordo com o 
critério indicado no mesmo dispositivo e respectivos 
parágrafos, observado o disposto no art. 15 do De­
creto-lei n.O l.341, de 1974. 

Art: 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste decreto-lei; 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em comissão e 
às funções gra tificadas previstos no sistema de clas­
sificação de cargos instituído pela Lei n.o 3.780, de 12 
ele julho de 1960; 

II - as gratificações, vantagens e indenizações 
menCionadas nos §§ 3.° e 4.0 do art. 3.° e no § 1.0 do 
art. 6.0 do Decreto-lei n.o 1.341, de 1974. 

§ 1.0 Os valores das gratificações pela Represen­
tação de Gabinete serão fixados em regulamento. 

§ 2.0 A norma constante deste artigo alcança os 
servidores não incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n.O 5.645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimen­
to, salário ou .vantagem, a que fizer jus o servidor em 
decorrência da aplicação das faixas grao.uais instituí­
das pelo Decreto-lei n.O 1.341, de 1974, serão absor­
vidas pelo valor de vencimento ou salário resul~ante 
do reajust::;.mento concedido por este decreto-lel. 

Parágrafo único. O servidor continuará. a . fazer 
jus à diferença individual, que venha a subslstlr por 
força da aplicação deste artigo, a qual será absorvida, 
progressivamente, na mesma proporção dos aumentos 
de vencimento, progressão ou ascensão funcionais, 
supervenientes à VigênCia dos efeitos financeiros des­
te decreto-lei. 

Art .. 20. O reajustamento dos proventos de ina­
tividade, na forma assegurada pelo art. 1.° deste de­
creto-lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte do 
provent:> correspondente ao vencimento-base, sem re­
flexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento; ressalvada, apenas, a refe­
rente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 1.° de março de 1976, os ti­
tulares de cargos em comissão e de funções de con­
fiança integrantes dos GrupOS-Direção e Assessora­
'mento' Superiores e Direção e Assistência Intermediá­
ria, não poderão ser designados par~ o desempenho 
de funções de Assessoramento SuperlOr a que se re­
fere o CapítulO IV do Título XI do Decreto-lei n .. o 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo 
Decreto-lei n.o 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo ~ão se 
aplica às designações para funções de Assessoramento 
Superior ocorridas antes da data da publicação deste 
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decreto-lei, 'não podendo, nesses casos, haver altera­
ção nos valores da retribuição. percebida pelos res­
pectivos titulares em razão do exercício de tais fun-
ções, enquanto nelas permanecerem. • 

Art. 22. Os órgãos da Administração .Federal di­
reta e Autarquias federais deverão providenciar a 
redllção progressiva dos respectivos Quadros e Tabe­
las Permanentes, mediante extinção e supressão au­
tomática de cargos e empregos que vagarem em vir­
tude de aposentadoria. 

§ 1.0 A norma constante deste artigo não se 
aplica aos integrantes do Ministério Público e doi 
Grupos Diplomacia, Código D-300, Policia Federal, 
0ódigo PF-500: e Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação, Código TAF-600. 

§ 2.° Para efeito do disposto neste artigo, deve­
rão os órgãos e autarquias encaminhar ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, a 1.0 de 
junho e a 1.0 de dezembro de cada exercício, proposta 
para reformulação das respectivas lotações, observa­
das as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamento de vencimentos, salá­
rios, proventos e pensões, concedido por este decreto­
lei, e o pagamento das Representações Mensais e das 
Gratificações de Atividade e de Produtividade, nos 
casos e percentuais. especificados, vigorarão a partir 
de 1.0 de março de 1976. 

Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
deste decreto-lei serão desprezadas as frações de cru­
zeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem 
sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil da. AdministraçãO Federal - SIPEC, elaborará 
as tabelas de valores de níveis, símbolos, vencimentos 
e gratificações resultantes da aplicação deste decreto­
lei, bem· assim firmará a orientação normativa que 
se fizer necessária à sua execução, inclusive quanto à 
aplicação do disposto no art. 21 e seu parágrafo único 
c.este decreto-lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1.0 
do art. 6.° da Lei n.o 6,036, de 1.° de maio de 1974. 

Art. 27. O reajustamento de proventos de apo­
sentadoria previsto no . Decreto-lei n.o 1.325, de 26 
de abril de 1974, com as alterações constantes deste 
artigo, terá início a partir de 1.° de maio de 1976. 

§ 1.° O pagamento da importância de aumento, ' 
decorrente do reajustamento de proventos a que se 
refere este artigo, far-se-á em parcelas bimestrais e 
'em percentuais a serem estabelecidos de modo que o 
novo valor de proventos seja totalmente atingido em 
1.0 de março de 1977. 

§ 2.° O valor de vencimento que servirá de base 
ao reajustamento será o correspondente à classe ini­
cial da Categoria em que seria incluído, mediante 
tran~posição ou transformação, o cargo ocupado na 
atividade, considerado o valor da IX Faixa Gradual 
estabelecida para a referida classe, resultante da 
aplicação do disposto no art. 5.° deste decreto-lei. 

§ 3.° Para efeito do disposto no parágrafo ante­
rior, não serão considerados os casos de tranSformação 
de cargos ocorridos em Categoria Funcional diversa 
daquela em que estes seriam originariamente incluí­
dos. 

§ 4.0 Se as atribuições inerentes ao cargo em 
que se aposentou o servidor não estiverem previstos 
no novo Plano de Classificação de Cargos, tomar-se~á 
por base, para efeito do disposto no parágrafo ante.­
rior, a Categoria Funcional de atividades semelhan­
tes, inclusive no que diz respeito ao nível de respon­
sabilidade, complexidade e grau de escolaridade exi­
gidos para o respectivo desempenho., 

§ 5.° No caso dos agregados, a Categoria Funcio~ 
nal que servirá de base ao reajustamento dos respec­
tivos proventos será aquela de atribuições correlatas 
com as do cargo em comissão ou função gratificada 
em que ocorreu a agregação, observado o disposto no 
§ 2.0 deste artigo. 

§ 6.° O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimento-base e acarretará a 
supressão de todas as vantagens, gratificações, par­
celas e quaisquer outras retribuições percebidas pelO 
inativo, ressalvados, apenas, o salário-família e a gra­
tificação adicional por tempo de serviço. 

§ 7.° Não haverá o reajustamento de proventos 
de que' trata este artigo nos cUOs em que estes já 
sejam superiores ao valor de vencimento da cIa.sse 
inicial que servirá de base ao respectivo cálculo. 

§ 8.0 Caberá ao 6rgão Central do SIPEC elaborar 
Instrução Normativa disCiplinando a execução deste 
artigo, bem assim as tabelas com 08 valores de pro­
ventos reaj ustados e com os percentuais bimestrais de 
pagamento a que se refere o § 1.° 

Art. 28. A despesa decorrente da. a.plicação deste 
decreto-lei será a.tendida. à conta. das dotações cons­
tantes do orçamento da. União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua. publica.ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia., 13 de fevereiro de 1976; 155.° da. Indepen­
dência e 88.0 da. República.. -ErIlesto GelaeL 
. ...................... ~ ............... ;' .................. . 



A N E X O I I 

(Artigos 3 9 e 4 9 do Decreto-lei n 9 IV'I.J, del~3de -h.,(".t,L(At-O de 1976) 

ESCALA DE RETRIB~IÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO. FUNÇOES DJ ~O~FIANÇA E FUNÇOES DE DIREÇÃO OU ASSI~ 
T~NCIA INTEru.fEDI~RIAS. INCLUfDOS NO PLAXO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE .QUE TRATA A LEI N9 5.645, 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

G R U P O S N r v E I S , Vencimento ou Representaçao 
Salário Mensal ~lensal 

Cr$ 
a) D. :.EÇAO E ASSESSQ DAS-6 20.000,00 60\ 

RA.'1ENTO SUPERIORES DAS-5 18.000,00 55\ 
DAS-4 17.000,00 501 
DAS-3 14.500,00 45\ 
DAS-2 13.000,00 35\ 
DAS-1 11. 000 ,00 20\ 

-Vr.lor Mensal de N I V E I S (ira tificasão 
CORRELAÇÃO COM CATEGO 
RIAS DE NlvEL SUPERICR Cr$ 
DAI-3 2.500,00 -
DAI-2 1.900,00 -

b) DIREÇÃO E ASSISTE~ DAI-1 1.500,00 -
INTER,\íED I~R IAS 

, CORRELAÇM COH CATEGO 
RIAS DE NrVEL MEDIO -
DAI-3 1.500,00 -
DAI-2 1.300,00 -
DAI-1 1.000,00 -
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A N E X O III 

(Artigo 61' do Decreto-lei n9 J, \! ~ \' ,de \? de /j.{,{..c\.,t~t\.,'~ de 1976) 
ESCALA DE Vl!l\C H!ENTOSE SAI.ÁRIOS, E RESPECTIVAS RH ·R~NCIAS DOS CARGOS É. 
FETIVOS E E~fPI~EGOS PERl·!A~ANTES INCLUInos NO PLANO DE CLASSIFICAÇM DE 

CARGOS -DE QUE TRATA A LEI NI' 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Abril de 1976 

Valor mensal REl-T:Rt.:XCT.AS Valor mcnsa1 RI:fERENCTAS Valor mensal REFERt'\CIAS de- vencimento de vCflcimcnto de vencimento 
ou sa1ário~Ç::t. ou salário ou salário 

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 S 

12.678,00 56 3,565,00 30 1.003,00 4 

12.075,00 55 3.395,00 29 956,00 3 

11.501,00 54 3.233,00 28 911,00 2 

10.953,00 53 3.078,00 27 868,00 1 

10.432,OD S2 2.937.,110 26 

9.934,00 51 2.792,00 25 

9.461,00 50 2,659,00 24 

9.011,00 49 2.532,00 23 

8.582,00 48 2.412,00 22 

8.373,00 47 2.297,00 21 

7.783,00 46 .2.187.00 20 

7.412,00 45 2.083,00 19 

7.060,00 '44 1.985,00 18 

6.723,00 43 1.891,00 17 

6.403,00 42 1.801,00 16 

6.098,00 41 1.716,00 15 

5.807,00 40 1.63·1,00 14 

5.531,00 39 1.556,00 13 

5.267,00 38 1.482,00 12 
5.0]8,00 37 1.411,00 11 

4.778.00 36 1.345,00 10 
4.551,00 35. 1.281,00 9 

4.335,00 34 1. 219 ,00 8 

4.123,00 33 1.160,00 7 

3.93~,00 32 1.106,00 6 
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A N fi X O Iy 

(§ 19 do Art.69 do Decreto-lei n 9 J,f·\f,(. de r?, de ':r·{'(\l..~>t;:. de 1976) 

REFERENCIAS DE VENCnIE~10S E SALÃRIOS DOS CARGOS EFETIVOS E El-IPREGOS 
PE&\IANENTES, INCLUrDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 
TRATA A LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZE:-1BRO DE 1970. 

GRUPOS 

P 

T 

N 

( 

L 

ESQUISA CIE!! 
f FICA E TEC 
OLOGICA 
PCT-ZOO OU 
T-PCT-200) 

p OLrCIA FEDE 
RAL 

(PF":SOO) 

. 

CATEGORIAS CODIGO FUNCIONAIS 

Pesquisador em PCT-201 ou 
Ciências Exa.tas LT-PCT-20I 
e da Natureza 
Pesquisador em PCT-202 ou 
CiZiàcia5 .:la ... .. 

~a~ I LT-PCT-202 
de 
Pesquisador em I I PCT-203 ou 
Ciências Sociais I LT-PCT-203 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologia e PCT..;204 ou 

Ciências Agríco- LT-PCT.204 

las 

a) Delegado de 
Polícia Fede- PF-SOI 
ral 

-
b) Inspetor de 

Pol ícia. Fedc- PF-502 
1'al 
Perito Crimi- PF-503· 
nal 
Técnico de PF-S04 
Censura 

P~ I L~-506 c) Agente de 
lida Federal I 

REl=ER~NC IAS DE VEi\CDIEXTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
Pesquisador - de 51 a Sol 

Pesquisador As 
sociado n - de 48 a 50 
Pesquisador A~ 

sociado A - de 45 a 47 
Pesquisador A~ 

sistente B - de 42 a 44 
Pesquisador As 
sistente A - de 37 a 41 

----
CLASSE ESPECIAL - de 5.5 a Si 
CLASSE ONICA - de 51 a 5.l 

CLASSE ESPECIAL - de 49 a 51 

CLASSE C - de 46 a -1S 

CLASSE B - de 42 a 4S 

CLASSF. A - de· 37 a 4l 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

CLASSE C - de 33 a 36 

CLASSE B - de 29 a 32 
ClASSE A - de ·24 a 28 
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A N E X O IV (continuação) 

-------- ---------- - --------_ .. _-------
GRUPOS CATEGORIAS CÓDIGO REHI~E:\CL\S DE VE:\C I ~IE;';TO OU 

r:Ul\C lOl\A I S SALÁRIO POR CUSSE 

POLfcIA FE d),Escrivão de PF-50S 
Polícia Fed~ CLASSE ESPECIAL de 37 a 39 

DERAL 
ral CLASSE B - de 31 a 36 

(PF-SOO) CLASSE A - de 2·1 3 30 Papi1oscopi~ 
PF-~07 

ta Policial 

a) Fiscal de I TAF .. 601 
CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 

Tributos F~ CLASSE C - de 51 a 54 
Tais CLASSE B de 48 a 50 

TRIBUTAÇÃO, CLASSE A - de 42 a 47 

ARRECADA,ÇÃO E b) Controlador CI-ASSE ESPECIAL - de 54 a 56 

FISCALIZAÇÃO da Arrccad!, TAF-602 CLASSE C - de 51 a 53 

(TAF-600) ção Federal CLASSE B - de 47 a 50 
CLASSE A - de 40 a 46 

c) Fiscal de I CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
Tributos de I TAF-604 CLASSE C - de 4S a 51 
Açucar e Ãl CLASSE 13 - de 43 a 47 
coaI CLASSE A - de 37 a 42 

! J 
I I I 

Id) Fiscal de I 

I I CL\SSE bSl'J:CI:\L - de 54 a 56 
I Contribuiçõ TAF-60S 

I 
I I CLASSE C - de 5e c 53 
I Previdenciá-

I I CLASSE B - de 47 a 49 
rias CLASSE A - de ·lO 3 46 

1- ------
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, ~ n X O IV (continuaç50) 

-----------~--"7----------------------------_,.-------------_._--------------------------------------I GRUPOS CATEGORIAS 
FUNCIONAIS CODIGO REFERtNCIAS nE VENCIMENTOS OU 

SALÁRIO POR CLASSE I 
-----------r-------------------+----------~---------------------------------------

ARTESANATO 
(ART-700 OU 
L1'-ART-700) . 

I a) Artífice de E5 
trutura de Obr~ ART-70l ou 
e Metalurgia LT-ART-701 
Artífice de !-Icc~ ART-702 ou 
nica LT-ART-702 
Artífice de Ele 
tricidade e Cõ 
municaçõe5 
Artífice de Car 
pintaria e 
cenaria 
.. A"rt!ficc de ~!u 
nição e Pirotec· 
nia 
Artífice de Ar­
tes Gráficas 
Artífice de Ae 
ronáutica 

ART-703 ou I 
LT-ART-703 

I 

ART-704 ou I 
J.T-AI~T-704 

f.RT-70S O~ 
LT-ART-70S 

ART-706 ou 
LT-ART-7061 
ART-i07 ou 
LT-Alrr-707 

CLASSE ESPECIAL - de 3S a 37 
Mestre - de 30 a 34 
Contramestre 
Artífice Es­
peciali7.ado 
Artífice 

- de 24 a 29 

- de 20 a 23 

- de 14 a 19 

b) Auxiliar de Ar ART-709 ou Auxiliar de 
tífice - LT-ART-709 Artífice - de 1 a 9 

---------4--------------------~----------~----------------------------.--------
a) Agente Adminis-

XIl.IARES 

SA-80l ou 
LT-SA-SOl 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
Cl.ASSE C (Nível 4)- de 32 a 36 
Cl.ASSE li ~ível 3}- de 28 a 31 
CLASSE A (N 1 ve 1 2}- de 24 a 27 

SfoltVIÇOS _AoJul ____ tl"a ti vo 

(SA-800 -----·--------~----------t------------·----------------
LT-SA-800) I b) Dat ilógrafo 5A-802 Oll 

LT-SA-802 

c) Oricial de C!l:lI~.1 S:\-f;03 n~1 
celaria LT-SA-S03 

C1.ASSE ESPECIAL - de 28 a 30 . 
CLASSE ll(:\ível 2}- de 24 a 27 
CLASSE ACNlvcl l~de 16 a 23 

r.LA:'SE l:Sl'ECIAL - de 37 a 39 
C1.ASSE B - de 32 a 36 
CLASSE A - de 28 a 31 

---.------.--------;-----------~r_-------------.--------------------
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- GRUPOS 

UTRAS A Tl V IDA 
ES DE NIvEL 
UPERIOR 
NS-900 OU 

O 

D 

S 

( 

L T-NS-9CO) 

a) 

b) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Abril de 1976 

ANEXO IV (contiriuaç50) 

-- REFEl\E;';C IA DE ';E:\C I :·:E:\T CATEGOlnAS CODIGO 
FlI~CIOI\;\IS OU SAL.~RIO, PO~ Cl.ASSE 

Arquiteto NS-9l7 ou 
LT-NS-917 

Atuário NS-925 ou 
LT-NS-925 

Auditor NS-934 ou 
LT-NS-934 

Cont:tdor NS-924 ou 
LT-NS-924 

Economista NS-922 ou CLASSE ESPECIAL - de 54 57 LT-NS-922 a 
Engenheiro NS-916 ou CLASSE C - de 49 a 53 

I.T-NS-916 CLASSE B - de 4'4 a 48 Engcnheiro Acrrô NS-912 ." - ou 
~c!!':c LT-!-!S-912 CLA~Sn .Ao - de :'7 a ~:; 
Estatístico NS-926 ou 

Ll'-NS-926 
Geólogo NS-920 ou 

LT-NS-920' 
Inspetor do Tia NS-933 ou 
baJho LT-NS-933 
Inspetor de Aba NS-937 ou 
tecimcnto LT-NS-937 
Odontólogo NS-909, Ou 

LT'-NS-909 
Químico NS-921. ou 

LT-NS-921 
Técnjco de Admi NS.;923 ou 
nistração, - J."-NS-923 
Técnico elR Ass~~ NS-927 ou 
'tos Educacion:li Ll'-NS-927 
Técnico em Ensi NS-936 ou 
no e Orientaçãõ LT-NS-936 
Educacional 
Zootecnista NS-9n ou 

LT-NS-911 
Técnico em Se2!! NS-935 ou 
ros LT-NS-93S 

FarJllacêutico NS-908 ou CLASSE. ESPECIAL - de 5-1 a Si 
LT-NS-908 CLASSE B I - de 46 a S3 

'CLASSE A - de 37 a 45 

-
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GRUPOS CATEGORIAS 
I~U1\C lON/\ I S 

A N [ X O lV (continuação) 

C6DIGO OU S/\LARIO. POR Cl.\SSE 

--f----------- ------- ------------------- ---~ 
----t--IH>TIRlXCL\ DE V[:--'C I \1 r.;.. 'fé) 

DES DE NfVEL 
SUPERIOR 
(NS-900 OU 
LT-NS-900) 

(jornada dE' 4 horas 

c) r.lédico NS-90l 
NS-901 

Médico de Saúde NS-902 
Pública NS-902 
f.lédico do Traba NS-903 
lho NS-903 
Médico Veterj ná NS-910 
rio NS-910 

(jornada de 6 ho-
ras) 

d) Médico NS-90l 
NS-90l 

t-16dico de S,lúJe NS-902 
Pública NS-902 
f.lédico do Traba NS-903 
lho - NS-903 
Médjco Veteriná- NS-9l0 
rio NS-9l0 
Odontólogo NS-909 

NS-909 

--- -

e) Engenheiro Plo- NS-9l3 
restal NS-913 
Geógrafo NS-919 

NS-919 
Psicólogo NS-907 

NS 907 
Técnico úm . -1\::'- NS-92R 
sun10s Culturais NS-928 
Técnico em Comu- NS-931 
nicação SocidI NS-931 

f) Técnico em Comu I nicação Social-
(da Agência Na I NS-93l 
cionaI e do De I NS-93l 
partamento de I 

Impl-cnsa Nacio- I 

naI) 
jornada de 7 horas) 

ou LT CLASSE C - de 44 a 

CLASSE B de 39 LT - a ou 
CLASSE A - de 32 a 

ou LT 

ou LT 

ou LT 

ou LT CLASSE C - de 50 LI 

CLASSE R de 47 LT - a ou 
CLII.SSE A - de 43 a 

ou LT 

ou LT 

ou LT 
Cl.!\SSF ESl'rCTAL - de 51 a ou LT 
CLASSE C - de 46 a 

ou LT CLASS[ fi - de 41 a 

ou lt ClASSE A - de 33 a 

ou LT 

CLASSE C - de 41 a 
ou LT CLASSE B - de 43 a 

CLASSE A - de 40 a 

47 

43 

38 

53 

-l9 

-16 

53 

50 
.t5 

49 

46 
42 
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A N E X O IV (continuação) 

------.-- I -.----- ----
GRUPOS CATEGORIAS CÓDIGO REFERC~CrAS DE VE~C I~IE:\TO 

FUNClON,\ 1 S OU SALI~RIO, POR CLASSE 
-----

g) Sociólogo NS-929 ou CJ.ASSE ESPECIAL - de 52 a 53 
LT-NS-929 CLASSE B - de 44 3 51 

CLASSE A - de 33 a 43 

JTllAS A TI VID~ 
~S DE NtVEL 
JPERIOR h) Assistente Soe,! ~S-930 ou 

-lS-900 OU 
aI LT-NS-930 
IHhliotccnrio ~S-932 ou 

r-NS-900) I.T-NS-932 --
Engenheiro Agr,! NS-9J:1 ou CLASSE ESPECIAL - de SI a 53 mensor LT-NS-914 
Engenheiro de NS-91S ou CLASSE B - de 42 a 50 
Operações • r" ........ _ .... 

J"-I\':'-~.lO CLASSE A - de 33 a .n Ncteorologista NS-91S ou 
LT-NS-91S 

Nutricionista NS-9OS ou 
LT-NS-90S 

Técnico em Rea- NS-906 ou 
bilitação I.T-NS-906 

-
i) Enfermeiro NS-904 ou CLASSE ESPECIAL - de SI a 53 

I.T-NS-904 CLASSE B - de 43 a 50 
Cf.ASSE A - de 33 a 42 

----
- -

I 
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A N E X O 1 V (continuação) 

CATEGORIAS ~FERENCIAS DE '.'F.XCUlE.\l'O E 
GRUPOS FUNCIONAIS COOIGO 

sAI.J\RlO. roR CL\SSE 

a) ~gcnte de Colocaç~o ~-;"I-I030 ou 
LT-~I-I030 

Agente ele Comwlic~ r-..1-I-IO:S2 ou 
ção Sodal LT-~!-1032 

Agente de Higiene c !,\:,f-1029 ou 
Seg. do Trabalho L'r-~I-I029 

Agente de Inspeção 
r-.~.I-I020 ou de JlldGstríac Co 
1:r-~':,I';'1020 rn6rcio .-

A!~Cllí c de Sc;~uranç" ~!-l041 ou 
~<: Tl'áfcgo 'la.érco i i.T-:,-:·t..:~·.l 

I A:;Cllte ,~~ Scnrj ';05 l';:'~"l CC:! ou 

OlJI'RAS ATIVIDIj 
C0111llci:::.t .lrcs I:f -r-.-:·)-lOO4 CLASSE ESPECIAL - de 3i a 39 
Au.xllinr d~ l:níCli:!:l iN-ICOl cu 

DES m NíVEL gem I.T-~·1-1GOl CI..ASSE B - dt' 31 a S6 

:·:t!DIO Dcsenhista t\;'·1-1014 Oll 

LT-~\,,'-1014 {;L!\SSE A - de 24 a 3!) 
~f-1000 00 Taquígrafo ;·:,\:-1035 ou 

I.T-~~t..103S 

LT-~I-I000) Técnico de Contahi- l\.\f-1042 ou 
lidade J.T-~1:"1042 

Técnico em Cadastro };:·HOll ou 
IbJral LT-~1-1011 

Técnico em CaTtogra ~f-l01S ou 
fia - LT-1\.~lOlS 

Técnico em Coloniza ~1-I012 ou 
ção - I.1'-~I-I012 

Tecnologista M·~-IClS ou ' 
LT-K'f-lOlS 

Tradutor W,f-l034 ou 
LT-~1-1034 

b) Técnico em Rac1iol2, ~!1.~ 1003 0\.1 
CI~SF.r~PtCIAL - de 33 a SS 

CLt'lSSE B - c!e 30 a 32 
sia 1:r-Nl-I··I003 

CLASSE A - ele 24 a 29 
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A N E X O I V (continuação) 

CATEGORIAS CODIGO REFERENCIfIS DE VEt\CDIENTO E 
GRUPOS fUNCIONAIS sALÁRIo, POR CLASSE 

c) Agente de Diligê~ 1\11-1-1039 ou cias do Tribunal LT-h'\f-l030 Marítimo 
Agente de Dr:lgagem i\'l-H040 ou 
e Barragem LT-}';~I-l 040 CLASSE ESPECIAL - oe 34 a 36 
Agente.de Inspeção 1\'1-1-1009 ou CLASSE B - de 2& a 33 
da Pesca LT":"~I-IOO9 ÇLflSSE A - de 20 a 27 
Assistente SÍ11di ~:i-I-I028 ou 
cal LT-l'J.!-1028 

Metrologista ~!-1019 ou 
LT-~~1-10l9 

OUTRAS ATIVIDA r d) f,gente de H~c,L"liza N~!,..1043· ou 
CL~SE ESPECIAL - de 37 a 39 çno d~_A~oio - r:r -N:-1-l 0·13 CLASSE C - de 32 a 36 

DES DE NíVEl. . 
Cf.J\SSE li - ele 26 a 31 T~cl1icu em Rccul" 1\"\1-1016 ou Cr ... ~.sSE A -de 19 a 2S 

}.Ií!DIO ~os Minerais LT-li\1-1016 

1.-1000 OU 
e) Agente de Patrulha I-r,j-l031 ou 

CJ~SSE ESPECIAL - de 34 a 36 LT-NM-IOOO) Rodoviária LT-~t-1031 CLASSE C - de 30 a 33 
Técnico Rccu!, 1\~f-1017 ou CLASSE B - de 26 a 29 em CLASSE A - de 19 a 2S 
50S Hiaricos LT-Nl-t-1017 

f) Identificador Dati NM-I036 ou CLASSE ESPECIAL - de 32 a 34 
1oscópico - LT-~1-1036 

CLASSE B - de 26 3 31 
CLASSE A - de 19 a 2S 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
g) Agente de Ativida M-f-1037 ou CLASSE D - de 32 a 36 

des Nk~rítimas ~ LT-Nt-1-l037 CLASSE C - de 30'a 31 
Fluviais CLASSE B - de 26 a 29 

CLASSE A - de 20 a 2S 

h) Auxiliar em Asslm tl-f-1026 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C - de 30 a 36 

tos CUlturais LT-Nt-H026 CLASSE B - c;lc 22 a 29 
(jornada de 8 horas) CLASSE A - de 13 a 21 



Abril de 1976 

Nt-! 
L1' 

-
GRUPOS 

RAS ATIVIDA 
DE NIVEL 
l-Ifn 10 

-1000 OU 
-Nt-l-lOOO) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 110781 

A N E X O. IV (continuação) 

CATEGORIAS CODIGO REFERf:.i\CIAS DE VE:\CD!E:\TO E 
FUNCIONAIS SALÁRIO. POR CLASSE 

i) Auxiliar em Assun N~f-1026 ou CLASSE C - de 28 a 32 
tos Culturais (nã 

LT-N~!-1026 CLASSE B - de 20 a 27 área de músip) 
(jornada de 6 horas) CLASSE A - de 11 a 19 

j) Agente de Defesa f\M-1008 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
Florestal LT-Nl-!-1008 CLASSE C - de 27 a 33 

CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 12 a 19 

k) Auxiliar de MetC'~ N~!-l 01 O ou CLASSE ESPECIAL - de 27 a 29 
ro1oe ia LT-NM-IOIO CLASSE B - de 20 a 26 

CLASSE A - de 11a 19 

" 

1) Telefonista NM-1044 ou CLASSE ESPECIAL - de 24 a 26 
LT-NM-1044 CLASSE B - de 19 a 23 

CLASSE A - de 11 a 18 , 

m) A~ellt~ de Tc1ecor.u N:>!-1027 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
nlcaçoes e Eletrr 

LT··N~!-l 027 CLASSE D - de 32 a 36 
cidade CLASSE C - de 27 a 31 
Auxiliar em Assun NM-l025 ou CLASSE B - uc 20 a 26 
tos Educacionais- L T-Nl-!-l 02 5 CLAS?E A - de 12 a 19 

n) Agente de Assuntm NM-I024 ou CLASSa ESPECIAL - de 37 a 39 da Indústria Açu- LT -Ni-{-l 024 
careira, 
Agente de Ativida NH-1007 ou CLASSE D - de 30 a 36 
des Agropecu5ri~$ LT-l\~I- J. 007 

,Agente de Comerci1 NM-I022 ou CLASSE C - de 23 a 29 
lização do Café - LT-N~t-l022 

Auente de Saúde NM-1002 ou CLASSE B - de 14 a 22 Publica LT-N~I-l 002 
Agente de Serviço:; N~f-l 013 ou CLASSE A -,de 1 a 9 de Engenharia LT-Nl-f-] 013 

, 
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A N E X O I V (continuação) 

CATEGORIAS HErERLi\CIJ\S DI.: \T:\CI~:r:;..'TO E 
GRUPOS FUNCIONAIS CCiDIGO Sl\IJ\RIO. POR CL<\SSE 

CLJ\SSE LSPr:CIAL - de 34 a 35 
o) Agente de Asstmtos N-1-I023 ou CLASSE D - de 30 a 33 

da Indústria r-.bdei ClASSE C - de 23 a 29 
reira - LT-Nt-1-1023 ClASSE B - de 10 a 16 

CLASSE A - de 1 a 9 

p) Agente ue Transpor 1\':-1-1038 ou ClASSE ESPECIAL - de 31 a 33 te ~larrtjmo e nu 
OLTfHJ\S ATIVID:\ Vla1 - LT-~1-103S CL,\SSC D - de 27 a 30 

- CIl.5SE C - de 21 a 26 

DES DE NfVEL Auxiliar Opcraci~ 1\'[\!-1006 ou CLJ\.C:;SI: B - de 10 a 16 
na1 de Serviços D~ 

LT-~1-1006 
ClASSE A - de 2 a 9 

r-.1fDIO versos 

,1\1-1000 OU 
ClASSE I:SPr:CIAL - de 37 a 39 q) Técnico de Labora 

N.~1-1005 ou CLASSE C - de 32 a 36 LT-N~I-] 000) tório LT-K\l-} 005 CLJ\SSE B - de 24 a 31 
(jomac1a de 8 horas) ClASSE A - de 4 a V 

r) Técnjco de Labora NM-IOOS ou CLASSE C - de 30 a 3.t 

tório LT-N'-!-lOOS ClASSE B - de 23 a 29 

(jornada de6 horas) ClASSE 1\ - de 4 a 11 

s) Agente de Cincfo- ~!-l033' ou CL~SSE ESPECIAL - de 33 a 35 
CLASSE C - de 27 a 32 tografla e Micro- CLASSE B - de 21 a 26 fiJm.JgclII LT-}..1j\!-1033 
CLASSE A - de 4 a 12 
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A N E X O IV (continuação) 

GRUPOS 
CATEGORIAS CODIGO REFERêNC IAS DE VENC Ir.!ENTO 

FUNCIONAIS OU SALÃRIO. POR CLASSE 

a) Assistente Jurídico SJ-ll02 ou 
SERVIçoS JU-

Procurador Autârqui 
LT-SJ-ll02 CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 RlnrcoS SJ-ll03 ou 

(SJ-1100 ou co LT":5.1-l103 CLASSE C - de 49 a S3 

LT-SJ-llOO) Procurador da Faze~ 5.1-1101 ou CLASSE B - de 44 a 48 da Nacional LT-$l-llOI 
Procurador (Tribu- SJ-1104 ou CLASSE A - de 37 a 43 
nal t-.L.'lrítimo) Ll'-SJ-l104 

-
b) Advogado de Ofício SJ-U05 ou CLt\SSE ESPECIAL - de 40 a 43 

(Tribunal Marítimo) Ll'-SJ-ll05 CLflSSE ONlCA - de 35 a 39 

SERV'iÇ.üS DE CJ..ASSn ESPECIAL - de 18 a 20 

TRANSPORTE a) Agente de Portaria TP-1202 ou CLASSE C - de 13 a 17 
LT-TP-1202 CLASSE B - de 7 a 12 

OFICIAI. E CLASSE A - de 1 a 6 

PORTARIA 

(TP-1200 ou CLASSE ESPECIAL - de 21 a 25 
LT-'fP-1200) b) l-fotorista Oficial TP-120l ou CLt\SSE B - de 16.a 20 LT-1'1'-1201 CU\.SSB A - de 11 a 15 

CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
a) Técnico de Defesa 

.: CJ..A5SE.C - de 48 a 51 
Aérca e Controle LT-DACTA- CUSSE B - de 44 a 47 

DEFESA mJ=A 
do Tráfego Aéreo 1301 CLASSE A - de 39 a 43 

E CONI'ROLE . 
00 ·1'RtIl\I:EGQ 
~ffiO b) Técnico cm. Infonna Ll'-DI\CrA-

ções Aeronáuticas 1302 CLt\SSE ESPECIAL - de 40 a 41 
(LT-Di\Cl'A - Controlador de Trá LT~DACTA-

CU.SSE C - de 37 a .39 

1300) fego Aéreo 1303 Cli\SSE n - de 33 a 36 
Cli\SSE A -. de 30 a 32 

c) Técnico. em EletT~ CUl~SE ESPECIAL - de 40 a 41 
nica e Tclecomuni LT-DACfA- CLASSE C - de 38 a 39 
caçõcs Aeronáuti-=- 1304 Clo\SSE B - dç '35 a 37 
cas CLASSE A - de 31 a 34 
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A N E X O IV (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERENCIAS DE \'ENCnlEmO 
FUNCIONAIS OU SALÃRIO. POR CLASSE 

Analista de Informações LT-SI- CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
SEGUlv\'~ÇA E 1401 CLASSE B - de 4-t a 53 ll\'FOR.\IAÇOES Analista de Segurança LT-SI- CLASSE A - de 37 a 43 
(LT-SI-1400) N3cional e~bbilizaçõo 140? 

PLM'EJA.\1ENTO CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
P-150l CLASSE C - de 51 a 53 

(1)-1500 ou Técnico de Planej ame,!! ou LT- CLASSr. B - de 46 a 50 
LT-P-1S00) to P-lSOl CLASSl: A - de 37 a 4S 

---
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A N E X O VII 
Jn f \ ~, 'lOd Artigo5 lO, lI, lZ C 13 do Decreto-lei n 9 ~ \.i \J ( de 1; de 1976 , 'I ....... .., \.r e 

I I 

I ·"A N E X O lI" 

(Art. 6 C] , item III, do Decreto -lei n 9 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

------------------------------------~------------------~--------~B~A~SrE~S~D~E~:~C~O~~~·C~E~s~s'A~o 

DENOmNAçÁO DAS GRATIFICAÇOES DEFI~IÇli.O 
E INDE:-IIZAÇOES E VALORES 

I ··································'··················1 ......................... . . • . • • . • • .. • .•..•..•.••.••.•••..................... ·1· ...•................ ~ ... . 
VII - GRATIFICAÇ .. ,\O POR TRABA- Indenização dcvida ao 140'1, (quarenta por cen-::o) calc~ 

servidor pelo trab:llho lado sebre e valor do \"cnci::-.e:: 
com Raios X ou substân- to ou salário percebido. pelõ 
das radioativas servider, na fonna estabeleci-

LHO co~ ~\IO X OU SUBS-
TÂNCIAS RADIOATIVAS 

da em regulamenlO 

....... ' ......•....••.•....•.•.••.••••....•.••••.•.•.......................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . ' .......................... -. . . . . . . .. . ............................ . 
IX - AUXILIO PAR" ~:ORADIA Devido aos ser.vidores I 

pcrtenr:entt:>s :l(\ G:n'I'o - I 
Polícia Federal, manda- I 
dos scn1ir fora da sede I 
originária de serviço , 
bem assim aos funcioná­
rios integrantes da Ca 
tegori:t Funcional de Fixado em Regulamento 
Fiscal de Tributos Fede 
rois, do Grupo Tributa::-
ção, Arrecadação e Fis-
calizado, Jr.:)]1~bdos ser 
vir nas cidades de Por 
to Velho, roz do 19uaç~ 
)·1:.tnaus, Rio Branco e BOI 

I Vista . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••• L •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 

I .•................................... ~ ..•......•...... .................•.................... 
XIV - GRATIFICAÇ}iO POR SERVIÇOS IDevida aos servidores in 

ESP:ECLtuS I Clllrdo~ n:lS C:1 tcr.orJas -
FUllcion:tis de nível m§. i 

I dio, integrantes dos Gr~ 
I1'OS a que se refere a 
I Lei n'? 5.(í'lS,de J970, 

qU<!, cOlliprov:1d:tmentc,Je- Fixadas em Regulamento 
sempenharcm, nos órgiios 
setoriais e seccienais 
integrantes do Sistema 
Nacion31 de InfoTm:1ções 
e Contra-Inforrrnção, t~ 
refas de apoio operacio 
nal específico, não com 
prcendidas no. Grupo-Se-
gurança e Informações:-
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A N E X O vI'! (contillu::ção) 

DENOr.IINAÇi\O DAS GRATI FICAÇOES 
E INDENIZAÇOES 

xv - GRATIFICAÇÃO POR PRODU­

çÃO SUPLE:-1ENrl\p 

DEFINIÇÃO 

Devida, na fonna da Lei 
n 9 4 •• 191, de 21 de n0 
v,,;;lbn de 196:\, :lOS' 
scrviJon's in:.::luí,!os 

BASES DE CO~CESS~a 
E VALORES 

na Catc~oria FUlldolla1 FixJdas em Regulamento 
de Artífice ele :\nl's 
Griífic:1s do (;rLlp:J-:\rtl' I 
S~lTl3 to. do Dej1a;' t :1111C'n:" I 

I to de IlIlprcns~1 ;\;'cion~ll 

I ' I 

. ~.~; ~ '/~' ';'~~~';1:~ ~~\.~~~ 'l~~' ,~.~~~~;)~' ~~;j'c1:L' ~~ 'S~:'::i',:(1'r' .~; I' ~(:I~r~:~,i~:;J:~;l~: 'a' ~~~ . (~.:~~~ 
DB- c]1I1do em Catc!:0d::s '-1 p0r C~':1:0) dl \;e:;:j~'.:~:) c.: 

XVII I - GIL\TIPICAÇliO DE PROnUTJ 

VJDADll 

I Funciol1<Jis de nl\cl s~ I saliírio jlC'rc:('hit1o pdo s~r-
pedol', elos GI1.II'0S :1 I vil]!)!'. c<,ss:ll1do a co::cc,;s::o 

I que se 1'ef('1'e a l.('j I ,e o P,lf,'lnl('lIto CO:'I a :t!"')S2:1-

I Jl9 SCi'lS, t:c ]970, COII:::>: t:ll]o:'i::. !1:1 fCll"m1 e;;t~IJ;:lc-

I 
cst íl'i:,! 1 o U profjssirlll:I,: cid:! em l'C;';L!l:l:i:c-nto. 
lhaç;,o, sujcjt:1!1do o I 
seTV idor à j())lj:\da mÍ 
l1il:~1 de S (oi to) hl1r.1:-;', 
));1;) s~nd0 .1)11 j'-:Id:.! aos 
do Grul)O Pcsqlli s:l Ci C'J1 

Lírjca e 1'ccll01ógica ~' I 
t'~l~~.i.stério, lliplo:r~;cia.1 
11(111 ~ Ca tegor i:t hmc j ~!'i I 
nal de Fi~C:ll de 'j ribll 
tos FcJcr,d 5 do Gl'lIflo::-1 
Trjbutaç;:o, !\l"rcGlda-

ç.iio e fiscal izaç:io I 

D;.;vi,!a ;10 fiillCi()n:Írio 
'inclufclo 11:1 Categoria 
FLlllcion:IJ l:l,' l'is::::ll de' 
Trjbuto:. Fdef:tis do 
Gnlp'J Trihut;lç:io, J\rre 
c<ld.:tçiío c l;iscali~:I,iI0: 

I 
I 
I 
I 

Cortl,:--:p011l1C:1tc a a~" 40~ 
(qu:ncilt:\ 1',)1' (,(,:1tO) do ',:e~ 
ci'ncl1to pCI,'chi,!,) pelo [u:: 
CiOl~:íf io. c('~;:;;I:lJO a cor:c.:'.õ: ~ 
550, C o p:l~~:1:j:cnto Com 
npo,;cnt:,d<J1" la. 11:1 for" .. 1 C~ 
to.bcl cci ,1:1 <.::11 regu 1;11:::.:11 tO COII~) cst í!:.ulo :LO :lU,;I'-':l 

tu da p:'odut i d.J:LUC, ~,ll 
j<!Ír,ln.Jo-o ii jO:-rl:ld.1 -

I
lIlíninn de S (oito) !tu 
(35. 

I 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 21 0787 

MENSAGEM N9 34, DE 1976-CN 
Mensagem n9 SO/76, na origem 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à. elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhadO de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n.o 1.454, de 7 de 
abril de 1976, publicadO no Diário Oficial da mesma 
data, que "dispõe sobre ô Imposto de Renda incidente 
em títulos de renda fixa., altera disposições fisc.alS 
previstas no Decreto-lei n.o 1.338, de 23 de julho de 
1974,e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de abril de 1976. - Ernesto GeiseL 

E.M. n.o 115 Em 6 de abril de 1976. 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à. elevada considera­
ção de Vossa Excelência o anexo projeto de decreto­
lei, que dispõe sobre o imposto de renda incidente 
em títulos de renda fixa, altera disposições fiscais 
previstas no Decreto-lei n.o 1.338, de 23 de julho de 
1974, e fixa prazo mínimo de resgate para depósitos 
a prazo e para letras de câmbio de aceite de insti­
tuições financeiras autorizadas. 

2. pomo é do c<>nhecimento de Vossa Excelência, 
têm ocorrido algumas distorções na área de investi­
mentos no mercado de capitais, ou seja, de aplicações 
a médio e longo prazos, com reflexos indesejáveis na 
condução da politica monetária, em decorrência da 
prática dos acordos de recompra a preços fixos, que 
permite reduzir os prazos de resgate dos vários títulos 
negociados no mercado de capitais até o curto penodo 
de 1 (um) dia, com garantia pré-determinada de ren­
tabilidade. 

3. Historicamente, pode concluir-se que o desen­
volvimento dos acordos de recompra a preços fixos se 
acentuou graças à conjugação dos três fatores a se­
guir enunciados: 

a) em primeiro lugar, o recrudescimento de pres­
sões inflacionárias que tendem a conduzir o investi­
dor a maior preferência pela liquidez, ou seja, por 
aplicações a prazos mais curtos, especialmente no 
caso de papéis com correção monetária prefixada; 

b) a lacuna, no mercado, decorrente da inexis­
tência de alternativas de investimento em papéis de 
renda fixa a prazo mínimo de 60 (sessenta) ou 90 
(novent~) dias, já que a regulamentação em vigor 
fixa em 180 (cento e oitenta) dias o prazo min1mo de 
resgate para depósitos a prazo e para letras de câm.­
bio; 

_ c) o acentuado incentivo fiscal existente' para .a 
emissão de títulos de praz08 mais longos, o que na 
prática, é um estímulo à emissão de papéis a prazÓ de 
até 2 (dois) anos e colocação no mercado com ga­
rantia de recompra ,a,prazo menor. . 

4. No âmbito do Conselho Monetário Nacional, 
estamos examinando programa de regulamentação 
com as' seguintes linhas gerais: ' 

a)' reconhecer o acordo de reoompra como instru­
mento válido de financiamento, permitindo expressa­
mente que ele seja utilizado por instituições do mer­
cado (bancos comerciais, bancos de investimento so­
ciedades de crédito, financiamento e investimento 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoraS 
e sociedades clistribuidor~); 

b) determinar que, nas operações com entidades 
não financeiras, pessoas físicas ou jurídicas, somente 
serã pe11I1-ltido o acordo de recompra a preços fixos 
quando o título objeto da operação for Letra do Te­
souro Nacional; 

c) estabelecer que, no caso dos demais papéis ne­
gociados no mercado de capitais, somente se admiti­
rá o acordo de recompra a preço fixo quando reali­
zado entre instituições do sistema financeiro nacional; 

d) introduzir requisitos mínimos para a habilita­
ção de instituições que pretenderem praticar tais ope­
rações e estabelecer controle de limites operacionais, 
normas de contabilidade e auditoria e obrigatori~dade 
de divulgação de informações pelas instituições habi­
litadas; 

e) fixar prazo mãximo para a adaptação do siste­
ma às novas condições, com vistas a evitar abalos 
prejudiciais ao mercado; 

f) estabelecer medidas complementares para am­
paro do mercado, criando melhores condições p.ara a 
adaptação ao sistema proposto, _entre as quais se des- ' 
tacam: 

I - permissão, em caráter temporáriO, para que 
as autarquias, empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mista possam aplicar disponibilidades em tí-
tulos de renda fixa, a preços de mercado, ou seja, 
sem acordo de recompra a preço fixo, ressalv.ada a 
hipótese de se tratar de Letra do Tesouro Nacional; 

II - incluir, entre as alternativas de aplicação 
das reservas técnicas das sociedades seguradoras, as 
letras de câmbio de aceite de instituições financeiras, 
os titulos de responsabilidade dos Estados e Munici­
pios e as obrigações da ELETROBRAS; 

m - permitir maior flexibilidade nas aplicações 
_dos bancos comerciais em títulos negociadoS no mer­
cado; 

IV - regulamentar a constituição, administração, 
autorização para funcionamento e as operações de 
fundos de investimento, que ,tenham por objeto a 
aplicação de seu capital em carteira diversificada de 
titul08 de renda fixa; 

V- estabelecer, regulamentarmente, mecanismo 
de acesso a empréstimos de liquidez no Banco Central 
do Brasil, pelos bancos de investimento e pelas socie­
dades de crédito, financiamento e investimento; 

VI - desvincular, gradativa e controladamente, 
as operações ativas das passivas, no caso das socie­
dades de crédito, financiamento e investimento; , 

VII - regulamentar, estabelecendo sistemas de 
controle, a aceitação de depósitos a prazo e a emis­
são de letras de câmbio a prazos inferiores a 180 
(cento e oitenta) dias. 

5. Nesse contexto é que se situam os aperfei­
çoamentos propostos no anexo projeto de decreto-lei, 
indispensãveis à implantação do programa sob exame 
do C9Ilselho Monetário Nacional. 

6. Em seu artigo 1.°, o projeto altera, com vigên­
cia a partir de 1.0 de janeiro de 1977, a tabela de 
taxas de que trata o artigo 1.0 do Decreto-:lei n.o 403, 
de 30 de dezembro de 1968, ajustando o prazo inicial 
da tabela, para incluir títul08 de prazo inferior a 180 
dias, reduzindo o número de faixas de prazos e alte­
rando as alíquotas respectivas, compatibilizando-as de 
modo a não haver estímulos maiores à emissão de 
titulos mais longos apenas para aproveitamento de 
vantagens fiscais. 
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7. Com o disposto no artigo 2.°, permite-se maior 
flexibilidade às negociações de papéis no mercado 
secundário, esclarecendo definitivAmente que a tri­
butação complementar só ocorrerá se o preço de venda 
for inferior ao da pr.!meira negociação do papel, quan­
do ocorreu a retençao de imposto na fonte. 

8. O artigo 3.° aperfeiçoa o estimulo fiscal pre­
visto nos parágrafOS 5.° e 6.° do artigo 2.0 do Decre­
to-lei n.o 1. 388, de 23 de julho de 1974, alterando as 
disposições hoje vigentes quanto aos seguintes as­
pectos: 

a) permite que não só as ações adqu1rf.das de lnB­
tituições financeiras se beneficiem do incentivo fiscal, 
mas também as que forem colocadas por inStituições 
autorizadas, como, por exemplO, pela IBRASA - in­
vestimentos Brasileiros SI A; 

b) estabelece a obrigatoriedade doreglstro da 
emissão para oferta pública no· Banco Central do 
Brasil, controlando-se o prazo limite para v.al1dade 
do incentivo a partir da data do referido registro de 
emissão; 

c) toma como base para. cálculo do beneficio o 
valor efetivamente pago pelo investidor à lnBtituição 
que proceder à colocação dos titulos no mercado, de 
acordo com o respectivo registro no Banco Central do 
Brasil; e 

d) permite que o prazo inicial de 360 (trezentos e 
sessenta) dias possa ser prorrogado por até 5 (cinco) 
anos, a critério do Ba.nco Central do Brasil. 

9. O artigo 4.°, por sua vez, dispõe que, obser­
vadas as norm~ fixadas pelO Conselho Monetário Na­
cional, os certificados de depósito a. prazo fixo, em 
bancos comerciais. e em bancos de investimento, .bem 
como as letras de câmbio de aceite de instituições 
financeiras. autorizadas,. poderão ser emitidos a prazo 
mínima de 90 (noventa) dias. . 

10. O parágrafO único do artigo 4.° estabelece 
que, no caso de depósitos a prazo sem emissão de 
certificado, o Conselho Monetário NaCional poderá 
autorizar seu recebimento com prazo minimo de res­
gate de 00 (sessenta) dias. 

11. Com o objetiVO de esclarecer o regime tribu­
tário a ser aplicado aos rendimentos dos papéis emi­
tidos a prazos inferiores a 180 (cento e oitenta) dias, 
o artigo 5.° estabelece que esses rendimentos ficam 
sujeitos ao mesmo regime de tributação previsto no 
artigo 1.° do Decreto-lei n.o 403, de. 30 de dezembro 
de 1968, para os títulos de 180 (cento e oitenta) a 269 
(duzentos e sessenta e nove) dias de prazo. 

12. Finalmente, tendo em vista a regulamenta­
ção projetada de fundos em condominio que tenham 

. por objeto exclusivo a aplicação de seu capital em 
c.arteira diversificada de titulos de renda fixa, o arti­
go 6.°· define a não aplicabilidade de incentivo fiscal 
para subscrição de quotas desses fundos por pessoas 
fisicas, esclarecendo, em seu parágrafO único, que os 
rendimentos auferidos ou distribuídos pelos fundos da 
espécie estarão sujeitos ao mesmo regime tributário 
previsto na legislação em vigor para as sociedades de 
Investimento e os fundos de investimento referidos 
nos artigos 49 e 50 da Lei n.o 4.728, de 14 de julho 
de 1965. 

13. A forma proposta de decreto-lei justifica-se, 
tendo em vista tratar-se de matéria fiscal de extrema 
urgência e que não envolve qualquer ônus para o 
Tesouro Nacional. .. 

Aproveito a. oportunidade para renovar s;' Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo re5-
p~to. ' 

Mário Henrique Slmouen, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.454, DE 7 DE ABRil. DE 1976 

Dispõe sobre o Imposto de Renda Incidente 
em títulos de renda fixa, altera disposições fis­
cais previstas no Decreto-lei n. o 1.338, de 23 de 
julho de 1974, e dá. outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item n, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 A partir de 1.° de janeiro de 1977, a ta­

bela de taxas para cálculo do Imposto de .Renda inci­
dente sobre rendimentos produzidos por titulos de 
renda fixa, de que trata o, artigo 1.0 do Decreto-lei 
n,o 403, de 30 de dezembro de 1968, passa a ser a. 
seguinte: 

"Títulos de: 
até 179 dias de prazo, a contar da data de 
emisBão ..••.. ••.•.....•.....•.•...•.••. 8% 
ISO a 359 idem, idem .................. 7,5% 
360 a. 539 idem, idem .................. 7% 
540 a 719 idem, idem .................. 6,5% 
720 ou mais dias de prazo, a contar da 
data de emissão........................ 6%" 

Art. 2.° O parágrafo 4.0 do artigo 4.° do Decre­
to-lei n.O 403, de 30 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar com a' seguinte redação: 

"§ 4.° Nos casos referidos na alínea a acima, se 
ocorrerem renegociações do título por valor inferior 
ao da primeira negociação, caberá à instituição finan­
ceira. ou ao corretor interveniente na operação reter 
o valor complementar do imposto, anotando a ocor­
rência no título." 

Art. 3.° Os parágrafos 5.0 e 6.° do artigo 2.° do 
Decreto-lei n.O 1.338, de 23 de julho de 1974, pass.am 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 5.0 Quando se tratar de ações adquiridas de 
instituições autorizadas que as tenham subscrito para 
posterior colocação junto ao público, o beneficio fis­
c.al previsto nas alíneas i, j e 1 poderá ser concedido 
às pessoas físicas que as adquirirem dentro do prazo 
de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data 
do registro de emissão no Banco Central do Brasil, 
devendo o beneficio ser calculado sobre o valor efeti­
vamente pago pelo investidor à instituição que pro­
ceder à colocação dos títulos no merc.ado, de acordo 
com o respectivo registro de emissão." 

"§ 6.° Desde que seja devidamente atualizàdo o 
registro da emissão, inclusive no que diz respeito a 
preço de lançamento, se for o caso, o prazo estabeleci­
do no parágrafO anterior poderá ser prorrogado, 1l 
critério do Banco Central do Br.asll, por até 5 (cinco) 
anos." , 

Art. 4.0 Os ·certificados de depósito a prazo fixo, 
em, bancos comerciais e em bancos de investimento, 
bem como as letras de câmbio de aceite de institui­
ções financeiras autorizadas, poderão ser emitidos a 
prazo mínimo de 90 (noventa) dias,' observadas as 
normas fixadas pelo Conselho Monetário Nl:\.cional. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacio­
nal poderá autorizar o recebimento de depósitos a 
prazo fixo, sem emissão de certificado, com prazo de 
resgate mínimo de 60 (sesenta) dias. 

Art. 5.° Os rendimentos de correção monetária. 
prefixada produzidos por depósitos a .prazo fixo e 
por letras de câmbio de a-ceite de instituições finan­
ceiras autorizadas com prazos inferiores a. 180 (cento 

, , 
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e oitenta) dias, na forma do disposto no artigo ante­
rior, ficam sujeitos .ao mesmo regime de tributação 
previsto no artigo 1.° do Decreto-lei n.O 403, de 30 de 
dezembro de 1968, para os titulos de 180 (cento e oi­
tenta) a 269 (duzentos e sessenta e nove) dias de 
prazo, a contar da data de emissão, até a data de 
entrada em vigor da tabela prevista no artigo 1.0 

Art. 6.° A aquisição de quotas de fundos em con­
domínio referidos nos artigos 49 e 50 da Lei n.O 4.728, 
de 14 de julho de 1965, que tenham por objeto exclu­
sivo a aplicação de seus recursos em carteira diversi­
ficada de titulos de renda fixa, não se aplica o bene­
fício fiscal previsto na .allnea b do artigo 2.° do De­
creto-lei n.o 1.338, de 23 de julho de 1974. 

Parágrafo único. Aos rendimentos distribuídos 
ou auferidos pelos fundos de que trata este artigo 
aplicar-se-á o mesmo regime tributário previsto nos 
artigos 11, 12, inciso II e parágrafo único, 18 e 19 
do Decreto-lei n.o 1.338, de 23 de julho de 1974. 

Art. 7.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 7 de abril de 1976; 155.° da Indepen­
dência e 88.° da República. - ERI'II'"ESTO GEISEL -
Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis Vel-
1090. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1966 
Disciplina o mercado de capitais e estabe­

lece medidas para o seu desenvolvimento. 
............. ........ ...... ' ....................... ··0 .. .. 

SEÇAO IX 
Sociedades e Fundos de Investimento 

Art. 49. Depende de prévia autorização do 
Banco Central o funcionamento das sociedades de 
investimentos que tenham por objeto: 

I - a aplicação de capital em Carteira diversi­
ficada de títulos ou valores mobillários; 

n - a administração de fundos em condomínio 
ou de terceiros, para aplicação nos termos do inciso 
anterior. 

§ 1.0 Compete ao Conselho Monetário Nacional 
fixar as normas a serem observadas pelas sociedades 
referidas neste artigo, e relativas a: 

a) diversificação mínima da carteira, segundo 
empresas, grupos de empresas associadas, e espécie 
de atividade; , 

b) limites máXimos de aplicação em títulos de 
crédito; 

c) condições de reembolso ou aquisição de suas 
ações pelas sociedades de investimento, ou de resgate 
das quotas de participação do fundo em condomínio; 

d) normas e práticas na administração da car­
teira de títulos e limites máximos de custos de admi­
nistração. 

§ 2.0 As sociedades de investimento terão sem­
pre a forma anônima, e suas ações serão nominati. 
vas, ou endossáveis. 

§ 3.0 Compete ao Canco Central, de acordo com 
as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, 
fiscalizar as sociedades de investimento e os fundos 
por elas administrados. 

§ 4.0 A alteração do estatuto social e a inves­
tidura de administradores das sociedades de investi­
mentos dependerão de prévia aprovação do Banco 
Central. 

Art. 50. Os fundos em condomínios de títulos ou 
valores mobiliários poderão converter-se em socie­
dades anônimas de capital autorizado, a que se refe­
re a Seção VIII, ficando isentos de encargos fiscais 
os atos relativos à transformação. 

§ l.0 A administração da carteira de investi­
mentos dos fundos, a que se refere este artigo, será 
sempre contratada com companhia de investimentos, 
com observância das normas gerais que serão traça­
das pelO Conselho Monetário Nacional. 

~ 2.0 Anualmente, os administradores dos fundos 
em condomínios farão realizar assembléia-geral dos 
condôminos, com a finalidade de tomar as contas 
aos administradores e deliberar sobre o balanço por 
eles apresentados. 

§ 3.0 Será Obrigatório aos fundos em condomínio 
a auditoria realizada por auditor independente, re­
gistrado no Banco Central. 

§ 4.0 As cotas de Fundos Mútuos de Investi­
mentos, constituídas em condomínio, poderão ser 
emitidas em forma nominativa, endossável ....... . 
Vetado ... 

§ 5.° Vetado 
§ 6.° .... Vetado 
§ 7.° .... Vetado 

DECRETO-LEI N.o 403, 
DE 30 DE DEZE:MBRO DE 1968 

Dispõe sobre o Imposto de Renda incidente· em 
títulos de renda fixa, e dá outras providências . 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o § 1.0 do art. 2.° do Ato Ins­
titucional n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. l.0 O valor total dos rendimentos produzi­
dos por títulos de renda fixa - letras de câmbio 
com aceite de instituições financeiras, certificados de 
depósitos a prazo fixo e debêntures em geral - qual· 
quer que seja a forma de seu pagamento, inclusive 
correção monetária prefixada, estará sujeito a Im­
posto de Renda, calculado de acordo com as seguin­
tes taxas: 

Títulos de: 
180 a 269 dias de prazo, a contar 

da data de emissão.... 10% 
270 a 359 idem, idem ............. 9% 

360 a 449 idem, idem ............ 8% 
450 a 539 idem, idem •••.•••. 0°·. 7% 

540 a 629 idem, idem .... ..... .. 6% 
630 a 719 idem, idem ••• o •••••••• 5% 
720 ou mais dias de prazo, a contar 

da data de emissão .......... 4% 
Parágrafo único. Nos títulos de rendimento 

parcelado prevalece, para efeito deste artigo, o prazo 
total de sua emissão. 

Art. 4.° O Imposto de Renda, calculado na forma 
dos artigos precedentes, será sempre descontado na 
fonte, qualquer que seja o beneficiário dos rendi­
mentos, inclusive pessoas jurídicas, sendo: 

a) no ato da primeira negociação do título, nos 
casos previstos no art. 1.°, devendo nele ser anotado, 
pela instituição financeira ou corretor interveniente, 
o valor da negociação com espeCificação do imposto 
retido; 
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b) no ato da liqüidação do título, nos casos pre­
vistos no art. 2.° 

§ 1.° Quando o beneficiário dos rendimentos for 
pessoa física, será dispensável sua identificação, sen­
do o imposto devido exclusivamente na fonte. 

§ 2.° Quando o beneficiário dos rendimentos for 
pessoa jurídica, o imposto retido na fonte poderá ser 
deduzido do total do Imposto de Renda devido em 
função do lucro apurado em balanço. 

§ 3.° Os adiamentos sobre os contratos de aceite 
cambial constituem também fato gerador do 'imposto, 
paar os efeitos deste artigo. 

§ 4.° Nos casos referidos na alínea a, acima, se 
ocorrer renegociação do título por valor inferior ao 
da negociação anterior, caberá à instituição financei­
ra, ou ao corretor interveniente na operação, reter 
o valor complementar do imposto, anotando a ocor­
rência no título. 

§ 5.° A inobservância das disposições estabeleci­
das neste artigo sujeitará a instituição financeira ou 
corretor responsável a multa igual a 15% (quinze 
por cento) do valor do título, imposta pelos compe­
ten tes órgãos de fiscalização fazendária. 

§ 6.° O imposto retido na forma deste artigo 
será recolhido à repartição ou agente arrecadador 
da União no prazo máximo de 5 (cmco) dias, SUjei­
tando-se os infratores às penalidades legais em vigor. 

DECRETO-LEI N.o 1.338, DE 23 DE JULHO DE 1974 
Dispõe sobre incentivos fiscais investimen­

tos realizados por pessoas físicas, aplica novo 
tratamento fiscal dos rendimentos de investi­
mentos e dá outras providências. 

Art. 2.0 As pessoas físicas poderão reduzir o im­
posto sobre a renda devido de acordo com a sua 
declaração em cada exercício, em montante equiva­
lente aOs valores que resultarem da aplic.ação dos per­
centuais abaixo especificados sobre as quantias que 
voluntária e efetivamente aplicarem, no ano-base, di­
retamente ou por intermédiq de. instituições finan­
ceiras autorizadas, em quaisquer dos investimentos de 
interesse economico ou social enumerados a seguir, 
observadas as limitações. respectivas e a de que trata 
o § 1.°: 

a) aquisição de Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional ou de títulos da dívida pública dos 
Estados e Municípios, estes quando sujeitos a correção 
monetária aos mesmos índices aprovados para aquelas 
Obrigações, em praso de resgate não inferior a 2 (dois) 
anos: 3% (três por cento); 

b) aquisição de quotas de fundos em condomínio 
ou subscrição de ações de sociedades de investimentos 
a.utorizadas .a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
e que tenham por objeto a administração de carteira 
diversificada de titulos e valores mobiliários: 9% 
(nove por cento); 

c) aquisição de letras imobiliárias, nominativas 
ou-ao portador idenWlcado, que tenham prazo de res­
gate não inferior a 2 (dois) anos e correção monetária 
idêntica à aplicável às Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional: 4% (quatro por cento) ; 

d) aquisição de debêntures, com prazo de venci­
mento não inferior a 2 (dois) anos e cláusula de corre­
ção monetária .aos .mesmos índices das Obrigações 
Reaju.::táveis do Tesouro Nacional, colocadas no mer­
cado com autorização do Banco Central do Brasil, 
através de instituições financeiras: 5% (cinco por 
cento) ; 

c) aquisição de debêntures conversíveis em ações, 
com prazo de vencimento não inferior.a 2 (dois) anos 
e cláusula d.e correção monetária aos mesmos índices 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, co­
locadas no mercado com autorização do Banco Cen­
tral do Brasil, através de instituições financeiras: 6% 
(seis por cento); 

f) aquisição de letras de câmbio de aceite ou 
coobrigação de instituição fínanceira autorizada à prá­
tica dessas operações com 'cláusula de correção mo­
netária idêntica à atribuída às Obrigações Reajustá­
veiS do Tesouro Nacional e com prazo de vencimento 
não inferior a 2 (dois) anos: 4% (quatro por cento); 

g) aquisição de cédulas hipotecárias emitidas ou 
endossadas por instituições financeiras autorizadas, 
com prazo de vencimento não inferior a 2 (dois) anos 
e com correção monetária idêntica à atribuída às Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional: 4% (quatro 
por cento); 

b) depósitos a prazo fixo não inferior a 2 (dois) 
anos, em instituiç!io financeira autorizada, com ou 
sem emissão de certificado, com cláusula de correção 
monetária idêntica à .aplicada às Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Nacional: 4% (quatro por cento); 

i) subscrição de ações de empresas industriais ou 
agríCOlas consideradas de interesse para o desenvolvi­
mento econõmico do Nordeste ou da Amazônia, nos 
termos da legislação específic.a: 42% (quarenta e dois 
por cento); 

j) subscrição de ações de sociedades anônimas de 
capital aberto: 12% (doze por cento); 

1) subscrição de ações de socIedades anônimas de 
capital aberto, Integralizadas medi.ante a conversão de 
debêntures, sem prejuízo da redução do imposto que 
tenha sido utilizada em conseqüêncIa da aquisição das 
debêntures convertidas, desde que satisfeitas as condi­
ções enumeradas no § 4.° do .artigo 4.°, no caso de 
levantamentO da Indisponibilidade ou da custódia, an­
tes de término do prazo ali previsto: 12% (doze por 
cento); . 

m) subscrição de ações de sociedades anônimas de 
capital aberto, dedicadas .a. empreendimentos turísti­
cos aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo, 
exclusivamente no exercício de 1975, ano-base de 1974: 
20% (vinte por cento); 

n) aquisição, por compra no . pregão, normal das 
Bolsas de Valores, de ações de sociedades .anônimas de 
capital aberto, observadas as condições do § 2.°; 6% 
(seis por cento); 

o) depósitos em cadernetas de poupança do Sis­
tema Financeiro da Habitação: 

1. 6% (seis por cento) do saldo médio anual de 
valor não superior a 400 (quatrGcentas) Unidades 
Padrão de Capital, aprovadas pelo Banco Nacional da 
Habitação para o mês de dezembro do ano-base; 

2. 2% (dois por cento) da parcela do saldO médio 
excedente ao valor de 400 (quatrocentas) Unidades 
Padrão de Capital, aprovadas pelo Banco Nacional da 
Habitação para o mês de dezembro do ano-base; 

p) importâncias comprovadamente aplicadas, no 
transcurso do ano-base, em florestamento .ou reflo­
restamento realizado de acordo com projeoo aprovado 
pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal: 
20% (vinte por cento). 

§ 1.0 O valor total d.as reduções do imposto de­
vido admitidas na forma deste artigo não poderá ex­
ceder os seguintes limites percentuais, calculados sobre 
o respectivo imposto devido e variáveis segundo a 
renda bruta do contribuinte: 
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Até 
De 
De 
De 
De 
De 

Classes de Renda Bruta 
(Em Cr$) 

.......... 57.000,00 

......... 57.001,00 a 76.500,00 

......... 76.501,00 a 104.800,00 
•• 0.0 •••• 104.801,00 a 137.600,00 
.......... 137.601,00 a 188. 700,~0 
........ - 188.701,00 a 301.600,00 

Mais de ..... 301.600,00 

Limite da 
Redução eLo 

Imposto Devido 

60% 
55% 
50% 
45% 
40% 
35% 
30% 

§ 2.° O Conselho Monetário Nacional regulamen­
tará os limites e as condições a serem observados 
para utilização do benefício fiscal previsto na alínea 
n deste artigo, respeitadas as seguintes disposições: 

1) o beneficiário somente poderá possuir ações 
que representem até o máximo. de 0,5% (meio por 
cento) do capital social da sociedade emissora; 

2) instituição de valor máximo de aplicação, para 
efeito de utilização do benefício ílscal; 

3) autorização para movimentação da carteira de 
títulos incentivados, desde que o produto de qualquer 
alienação eventual seja mantido em aplicações no 
mercado de ações, durante o periodo de indisponibi­
lidade ou de custódia dos Investimentos. 

§ 3.0 As reduções do imposto de que trata este 
artigo ficam sujeitas a comprovação, que se fará -
quando exigida pelos órgãos da Secretaria da Receita 
Federal - mediante apresentação de documento con­
tendo os elementos indispensáveis à identificação do 
investimento e do investidor, fornecido ao contribuinte 
pelas sociedades emissoras dos papéis ou, conforme' 
o caso, pelas instituições financeiras intervenientes. 

§ 4.° Vencido cada periodo de ind1.sponibilidade 
ou de custódia estabelecido neste Decreto-lei ou fixado 
pelo Conselho Monetário Nacional, poderá ser repe­
tido o benefício fiscal, sobre o mesmo .investimento 
incentivado, nos casos das alineas a a b, observada a. 
respectiva limitação para redução do imposto e as 
demais condicionantes vigentes para. a renovação da 
indisponibilidade ou da custódia, respeitadas as de­
terminações do artigo 4.0. 

§ 5.° Quando se tratar de ações adquiridas de 
instituições financeiras que as tenham subscrito para 
colocação no mercado, o benefício fiscal referido nas 
alineas i, j e 1 pOderá ser concedido às pessoas físicas 
que as adquirirem dentro do prazo de 360 (trezentos 
e sessenta) dias, contado da data da. respectiva emis­
são, devendo o benefício ser calculado sobre valor não 
superior ao que as instituições financeiras tiverem 
pago à sociedade emissora. 

§ 6.° O prazo estabelecido no parágrafo anterior 
poderá ser prorrogado, a critério do Banco Central do 
Brasil, por até 360 (trezentos e sessenta) dias. 

§ 7.° No caso de ações novas subscritas, vencido o 
períOdo de indisponibilidade para qualquer dos benefí­
cios mencionados nas alíneas i, j, 1 e m, poderá a pes­
so.afisica utilizar-se, uma única vez, de nova redução 
do imposto, em percentual igual ao previsto na alinea 
n, obrigando-se, todavia, a manter indisponíveis ou 
custodiadas as mesmas ações por um novo períOdO de 
2 (dois) anos, observado o disposto no artigo 4.°. 

§ 8.° No exercício financeiro de 1975, ano-base 
de 1974, se a pessoa física houver realizado investi-

.nentos compreendidos nas alíneas c e o deste artigo, 
poderá reduzir, do imposto devido de acordo com a 
declaração de rendimehtos, ate 6% (seis por cento) 
das importâncias efetivamente aplicadas, Ou do saldo 
médio apurado, observada a limitação a que se refere 
o § 1.°. 

§ 9.° O Conselho Monetário Nacional, poderá: 
a) regulamentar as disposições do § 2.°, bem como 

estabelecer critérios especiais .a serem observados pela 
pessoa fÍSica no primeiro ano de utilização do bene­
fício fiscal de que trata a alínea n deste artigo; 

b) aumentar ou diminuir de até metade de seus 
valores quaisquer dos percentuais de redução do im­
posto previstos neste artigo; 

c) estabelecer taxas máximas de juros para que os 
investimentos que os produzam possam beneficiar-se 
do incentivo fiscal da redução do imposto. 

Art. 11. Os rendimentos de bonificações e outros 
interesses, distribuídos, sob a forma de reinvestimento 
ou valorização de quotas, a pessoas fisicas e jurídicas 
pelas sociedades de investimentos e pelo,s fundos em 
condomínio de que trata o artigo 18 deste Decreto-lei, 
estão isentos q.e tributação na fonte ou na declaração. 

§ 1.0 Os rendimentos previstos neste artigo, 
quando distribuídos em dinheiro a pessoas físicas, po­
derão, à opção do contribuinte, ser tributados exclusi­
vamente na fonte, à razão de 15% (quinze por cento). 

§ 2.° Na hipótese de os rendimentos referidos 
no parágrafo anteríor não sofrerem a incidência. do 
tributo na fonte, serão eles incluídos na declaração da 
p'essoa fíSica beneficiária, observadas as disposições 
do artigo 12. 

§ 3.° Se a opção referida no § 1.° for pela tri­
butação na .fonte, faculta-se à pessoa física considerar 
o imposto retido como antecipação de que for devido 
na declaração desde que o rendimento seja incluído na 
resl?ectiva declaração, observadas as disposições do 
artigo 12. 

Art. 12. A partir do exercício financeiro de 1975, 
ano-base de 1974, para os efeitos do cálculo do im­
posto sobre a renda. devido pelas pessoas fíSicas, os 
rendimentos adiante indicados terão o seguinte trata­
mento: 

I - dividendos ou bonificações em dinheiro dis­
tribuídos por sociedades anônimas de capital aberto 
às ações nominativas, nominativas endossáveis ou .ao 
portador identificado, quando a contribuinte houver 
optado por incluí-los em sua declaração, serão con­
side.rados: 

a) como rendimento não tributáveis, até o mon­
tante global de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) em 
cada ano; 

b) como rendimentos não tributáveis as quantias 
reaplicadas na forma do artigo 10; 

c) como rendimento sujeito à incidência do im­
posto na cédula "F", qualquer parcela que exceder 
a soma dos valores referidos nas alíneas a. e b ante­
riores; 

II - rendimentos recebidos dos fundos de condo­
mínio e das sociedades de investimentos de que trata 
o artigo 18 deste Decreto-lei, quando o contribuinte 
houver optado por incluí-los em sua declaração, serão 
considerados: 

a) como rendimentos não tributáveis, até o mon­
tante global de Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
cruzeiros) em cada ano; 
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b) como rendimento sujeito à incidência do im­
posto, na cédula "F", o valor que exceder o montante 
aludido lla alínea a; 

III - juros de títulos da dívida pública, salvo os 
que desfrutem de isenção expressa, quando o contri-
buinte houver optado por incluí-los em sua declar,a­
ção, serão considerados: 

a) como rendimentos não tributáveis, até o mon­
tante global de Cr$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
cruzeiros) em cada ano; 

b) como rendimento sujeito à incidência do im­
posto, na cédula "A", qualquer parcela que exceder o 
limite aludido na .alínea a; 

IV - juros de títulos da Dívida Agrária serã,Q 
declarados como rendimentos não tributáveis; 

V - juros de caderneta de poupança serão decla­
rados: 

a) como rendimentos não tributáveis, até o mon­
tante global de Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
cruzeiros) em cada ano; 

b) como rendimentos tributáveis, na cédula "B" 
qualquer parcela que exceder o limite aludido na ali­
nea a. 

Parágrafo único. Nos casos das alíneas a, b e c 
do item I e a e b do item~ deste artigo, o imposto 
que tenha sido pago na fonte, na forma dos artigos 
9.° e 11 do presente Decreto-lei, poderá ser consi­
derad{) como antecipação do que for devido na decla­
ração de rendimentos, observada a condição de iden­
tificação do beneficiário. 

Art. 18. Os rendimentos auferidos pelas socieda­
des de investimentos que tenham por objeto exclusivo 
a aplicação de seu capital em carteira diversificada âe 
títulos ou valores mobiliári{)s e pelos fundos em con­
domínio referidos nos artigos 49 e 50 da Lei n.o 4.723, 
de 14 de julho de 1965, inclusive pelos fundos criados 
pelo Decreto-lei n~o 157, de 10 de fevereiro. de 1967, 
e legislação posterior, são isentos do imposto de renda 
na fonte e na declaração de rendimentos da pessoa 
jurídica. 

Art. 19. Os rendimentos de que tratam os artigos 
6.° e 11, quando auferidos por pessoas jurídicas, não 

sofrerão a incidência do imposto na fonte, mas serão 
computados no lucro real para apuração do lucro 
sujeito à incidência' do tributo do .acordo com a de­
claração anual de rendimentos. 

• . . . .. . .. . .. ~ ............................................................................ .. 
................................. o •• o ................ 0 .............. .. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - De aCOrdo com as 
indicações das Lideranças. ficam assim constitufdas as Comissões 
Mistas incumbidas de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N' 33/76-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores José Lindoso, 
Heitor Dias. Luiz Viana. Eurico Rezende. Gustavo Capanema, 
Saldanha Derzi. Accioly Filho, Mattos Leão e os Srs. Deputados 
Ossian Araripe, Ari Kffuri, Cid Furtado, Rômulo Galvão, Rafael 
Faraco e Wanderley Mariz. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Lázaro 
Barboza. Mauro Benevides. Itamar Franco e 05 Srs. Deputados Sér­
gio Murilo. Adhemar Santi11o, Lauro Rodrigues, Antônio Pontes e 
Pedro Lucena. 

MENSAGEM N' 34/76-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional- Senadores Jarbas Passari­
nho. 'Renato Franco. Henrique de La Rocque. Helvfdio Nunes. Jessé 
Fn:ire. Arnon de Mello. João Calmon, Gustavo Capanema e os Srs. 
Deputados Homero Santos. João Vargas, Jonas Carlos, Gomes da 
Silva. José Haddad c A.H. Cunha Bueno. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Mauro 
Benevides. Roberto Saturnino. Amaral Peixoto e osSrs. Deputados 
Antônio José:. Epitácio Cafeteira, Milton Steinbruch. Odacir Kein e 
Roberto Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - As Comissões, nos 
termos do art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer, que concluirá pc\a apresentação de 
projeto de decrto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocaçào de sessão destinada à apreciação das matérias 
será feita após a publicação e distribuição de avulsos dos competen­
tes pareceres. 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessào lu lJ hOTas e 25 "'inutos.) 

ATA DA 50~ SESSÃO CONJUNTA, EM 20 DE ABRIL DE 1976 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 19 horas. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - José 
Estc:ves - José: Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Petrônio Portella - Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte 
Mariz- Jessi: Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - ,Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Bapstista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos --: Dirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Danton Jobim -
Nc:lson Carneiro - Magalhães Pinto - Orestes Qué:rcia - Lázaro 
Barboza - ltalívio Coelho - Accioly Filho - Leite Chaves -
Otair Becker- Daniel Kriegc:r- Tarso Dutra. 

EOS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amuoau 

Antunes de Oliveira - MOB;. Joel Ferreira - MOB; Rafael 
Faraco - ARENA; Raimundo Parente - ARENA. 

Puá 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; João Menezes - MOB; Jorge Arbage -
ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; New­
ton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -, ARENA. 
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Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temístoc1es Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso­
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio, Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves- MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena...,. MO.B; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz-ARENA. 

Paralba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudéncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - M08; Maurício Leite - ARENA; Octacilío Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho.­
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagou 

Antonio Ferreira - ARENA;, Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MDB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; 
Henrique Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MOB; Hildérico 
Oliveira - MOB; Horácio Matos - ARENA; João Alves -
ARENA; João Ourval- ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; 
Leur Lomanto :- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel 
Novaes - ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira 
- MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues -
ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Rômulo Galvào - ARENA; q,uy Bacelar - ARENA; The6dulo 

Albuquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto­
ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espirlto Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco - MOB; Célio Borja -
ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso 
Coimbra - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Emmanoel 
Waismann - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB; Florim 
Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de Almeida -
MOB; Hydekel 'Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB; 

Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio Neto -
MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de Carvalho - MOB; 
José Maurício - MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOB; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac 
Oowell Leite de Castro - MOB;Marcelo Medeiros - MOB; 
Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; Moreira Fran­
co - MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho -
MOB; Rubem Oourado - MOB; Rubem Medina - MOB; Walter 
Silva-MOB. 

MinuGerals 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta -
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonsêca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac }>into - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado '­
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire 
- ARENA; Murilo Badar6 - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MOB; Silvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos -
MOB; Blota Junior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral 
- MOB; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOB; 
Gi6a Júnior - ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert Levy -' 
ARENA; Israel Oias-Novaes - MOS; Ivahir Garcia - ARENA; 
João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro -
ARENA; Joaquim Bevilacqua -M08; Jorge Paulo - MOB; José 
Camargo - MOB; Lincoln Grillo - MOB; Oc~ci1io Almeida -
MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco 
Chaves - MOB; Pedro Carolo - ARENA; Roberto Carvalho -
MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro 
Mendes - MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo -
MOB. 
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Goiás 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadào - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- M OB: Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez 
Bernardes - MOB: Onísio Ludovico - ARENA; Rezende 
Monteiro - ARENA: Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB:Benedito Canellas - ARENA; 
Gastào Müller - ARENA: Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA: Walter de Castro - MDa. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues 
~RENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Alvaro Oias - MOB: Antônio Annibelli - MOB; Antônio Belinati 
- MOB: Antônio Ueno - ARENA: Ary Kffuri'-: ARENA; Braga 
Ramos - ARENA: Cleverson Teixeira - ARENA: Expedito 
Zanotti - MOB: Fernando Gama - MOS; Flávio Giovini -
ARENA: Gamalie1 Galvào - MDB; Gomes do Amaral - MOB' 
Hermes Macé:do - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti ~ 
ARENA: João Vargas - ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo - ARENA;Olivir 
Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOS: Paulo Marques -
MOB; Pedro Lauro - MOS; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - M-DB; Walber Guimarães - MOS. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib Cherem -- ARENA; Ernesto de Marco­
MOB: Francisco Libardoni - MOS; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; .João Unhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA: Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horfmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Áldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; 'Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias-

_ MOB: Jairo Brum - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- M OB: José: Mandelli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guimarães 
...,. MOB: Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal- ARENA; 
Odacir Klein - MOB: Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pi-nto) - As Iista~ de presen­
ça acusam o comparecimento de 47 Srs. Senadores e 350 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS. (MOB - PI. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

Desejo, nesta oportunidade, registrar nos Anais do Congresso 
Nacional voto de pesar pelo falecimento do grande médico e 
professor Leonídio Ribeiro, em cujo trabalho profissional e ativida­
de cultural a classe médica do País tem um grande exemplo. 

Preocupado com a defesa dos princípios da Oeontologia médi­
ca, fez de slla vida um apostolado a serviço do ensino e da cultura 
especializada. 

Um dos fundadores da Faculdade Fluminense de Medicina, ali 
exerceu a cátedra durante muitos anos, recolhendo, da experiência 
do magistério e do trato diário com os mestres e cientistas, o acervo 
de conhecimentos que revelou em seus trabalhos. 

Autor de cerca de 30 livros, sua contribuição foi realmente notá­
vel para esse ramo do conhecimento médico: a Medicina Legal. 
Destacam-se "Medicina Legal", "Política Científica", "Dor em 
Medicina Legal" e "Questões Médico-Legais". Formou com Afrá­
nio Peixoto, Flamínio Fávero e outros mestres, os expoentes no 
ensino dessa matéria, tendo escrito, com os dois citados professores e 
em colaboração com Barros Barreto, "A Medicin'a Legal dos 
Acidentes do Trabalho". 

Não só no Brasil se projetou o seu nome. Realizou conferências 
em vários centros culturais, a saber: Roma, Turim, Paris, Berlim, 
Lisboa, Coimbra, Buenos Aires, La Plata e Montevidéu. 

Sua experiência profissional e a dimensão humana de sua vida 
estão retratadas em seu livro de memórias - "Memória de um 
Médico Legista", dedicado aos seus colegas e que constitui uma bela 
lição ao longo de SO anos de trabalho, de pesquisa e de atividade 
cultural. 

A teoria e a prática formam o alicerce de sua avultada obra 
científica. E colocando a praxls a serviço de seus ideais humanizado­
res e de sua ação construtiva, mereceu distinções que tanto o estimu­
laram e à sua classe, como foi o caso do "Prêmio Lombroso", 
recebido em 1934, em Turim, da Real Academia de Medicina, como 
preito de reconhecimento pelo valor de seus estudos de Criminologia. 

A Universidade de São Paulo, por sua vez. conferiu-lhe o título 
de Ooutor Honorla Call1ll, láurea que, somada a tantas outras, é o 
coroamento de uma existência digna e laboriosa, alçada aos nossos 
olhos como exemplo dos mais dignos. 

Sem contar com aquela situação de que, no domínio das letras, 
desfrutam sobretudo os romancistas e poetas - a popularidade -, 
Leonídiõ Ribeiro granjeou notoriedade nos meios universitários, nos 
centros de estudos e de pesquisa do Oireito Penal, e foi justamente aí 
que o conheci, na leitura de seus trabalhos, em que dominam a preo­
cupação científica e o empenho de revelar o homem nas suas tendên­
cias mais contraditórias. 

O que significa a sua perda para a. cultura médica do Pals, jã O 

disseram os admiradores de sua obra científica, os que privaram do 
seu convívio e sentiram de perto a innuência de sua personalidade. 

De mim, quero expressar nestas breves palavras a minha admira­
ção por um mestre de várias gerações, por um estudioso de proble­
mas de Medicina Legal e por um batalhador incansável em defesa de 
princípios éticos no exercício da atividade médica. (Muito bem!) 

OSa. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MOB ,- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

Ninguém contesta, porque os fatos estão aí para confirmar, que 
no País não é· exercida qualquer fiscalização às más prãticas de médi­
cos ou de charlatães, conforme ficou recentemente demonstrado com 
a ação de um médico que, instalado em um hotel da cidade numinen­
se de Friburgo, matou um paciente com injeções rejuvenescedoras. 

O curandeirismo também tem trânsito livre, exercido até por 
Pastores Evangélicos, com desfechos funestos, devido à inação das 
autoridades responsáveis. 

A catãstrofe ocorrida no templo de Neves, no Município 
fluminense de São Oonçálo, com um saldo de mais de vinte mortos e 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-reira II 0795 

centenas de feridos, deveria sensibilizar às autoridades governamen­
tais, a fim de que as atividades desses curandeiros irresponsáveis se­
jam apuradas com o máximo rigor. 

O povo fluminense, ainda traumatizado, espera que o Governo 
não mais se omita ou neglicencie diante do grave problema do 

curandeirismo. 
Sr. Presidente, na oportunidade, passarei a ler, para que conste 

dos Anais do Congresso Nacional, alguns tópicos dos noticiários da 
imprensa fluminense sobre as atividades dos pastores Laércio de 
Paula Neves e David Martins Miranda: 

"crS 1,00 por um copo d'água 

.Laércio de Paula Neves, pastor responsável pela igreja 
da Rua da Conceição, 178, no Rio, antes de ser libertado teve 
que responder a 42 perguntas, confirmando que começou sua 
vida como pedreiro, mas que em 2 de fevereiro último, apesar 
de ter somente o curso primário. foi admitido como pastor da 
Igreja Pentencostal Deus é Amor, ganhando CrS 1.200.00 
mensais: 

Seus pais. Mário de' Paula Neves e Francisca de Oliveira 
Neves, são mortos. Nasceu em Cambarã, no Paraná, não ten­
do nenhuma recordação de lá, pois passou a maior parte de 
sua vida 'em São Paulo. tanto assim que todos os seus 
documentos foram· tirados lá. Fez o primário no Grupo 
Escolar Jacinto Correia de Sá, em Ourinhos e disse que teve 
boa orientação de seus pais. 

Casou-se com Joana Aparecida Alves das Neves há dois 
anos e possui uma casa em Vila Cisper, São Paulo. Apesar de 
ganhar somente CrS 1.200,00 considera-se um homem de clas­
se média, tendo todo conforto em seu lar, além de depósito 
no Banco do Comércio de são Paulo. 

Considera como seus maiores amigos Júlio Siqueira 
Campos. Antônio dos Santos Penha, Wilson Pereira, Pedro 
Fernandes e aquele que segue e do qual "jamais há de se 
separar", que é David Martins Miranda. 

Sem.idas 

O Delegado Herác1io Arcoverde, depois da liberação de 
Laércio, esteve na igreja. em Neves, constatando que ali não 
existe saídas laterais, encontrando nove galões de água 
"purificada", na verdade, conforme exame técnico, poluída. 
a delegado disse que a igreja está interditada e afirmou que 
mesmo que David Martins Miranda não se apresentasse, 
seria enquadrado em vários artigos, pelo que escreveu sobre 
sua vida. num dos livros de sua autoria, em poder daquela 
autoridade. 

Outros pastores e diáconos da igreja serão ouvidos, 
porque a Polícia descobriu que não foram apenas Laércio e 
David que incitaram o povo a deixar o templo, para ouvir a 
pregação do lado de fora, fato que provocou a tragédia. 

Inclusive, será enquadrado também o zelador Djalma 
Soares, na cO-:jutoria da responsabilidade pelo que aconte­
ceu, porque este impediu a todo custo a entrada da Polícia no . 
templo, o que s6 foi possível com uma ordem do Juiz Jorge 
Uchoa. 

Depoimentos 

Pela manhã, às 9 horas, todos os presos que ficaram na 
cela onde Laércio ficou detido, começaram a gritar, pedindo 
Blblias, no que foram atendidos. O Delegado Heráclio 
Arcoverde determinou a uma auxiliar que fornecesse aos 
quatro presos uma Bíblia. E cada um ganhou a sua. 

Pouco depois, chegava à delegacia, Valdir Oliveira da 
Silva, de 53 anos, residente na Rua Piratininga, 26, que disse 
ter tido um aviso sobre o que aconteceu, pois numa de suas vi-

sões (disse que é vidente) apareceu um grupo todo de preto, 
levando o slmbolo da morte para o interior do templo. 
Profetizou outras tragédias, "porque estão usando Deus de 
forma inconveniente". 

Em seguida, era a vez de José Lacerda Filho, de 70 anos, 
residente na Avenida Brasil, que disse: 

"Acuso o Pastor David e seus seguidores de tomarem 
dinheiro dos pobres. Numa concentração de São Cristovão 
arrecadaram mais de CrS 60 mil, começando por pedirem 
CrS 500,00 e baixarem para CrS 20,00. Depois, disseram aos 
que não tinha dinheiro, que poderiam assinar duplicatas, que 
seriam cobradas mensalmente. E ainda cobravam CrS 1,00 
por um copo de água, embora o pastor tenha bebido duas jar­
ras, sem pagar nada." 

Preces para "amarraçMi li de amor 

"Eu gosto muito do .Pedro, mas ele nào liga para mim. 
Queria que o senhor, com orações, fizesse uma "amarração", 
unindo o caração dele ao meu. Por favor, atenda-me neste 
pedido, porque estou loucamente apaixonada e sem o Pedro 
não sei o que será de mim". . 

Pedidos como esse eram feitos ao pastor David Martins 
Miranda, diariamente, além de outros, de pessoas que deseja­
vam afastar o demônio, fechar estabelecimentos comerciais 
de prqpriedade de pessoas que não lhes eram simpáticas e, 
em raros casos, curar-se de doenças. 

A Polícia apreendeu, ontem, na igreja da Rua Maurício 
de Abreu, \.574, em Neves, cerca de dois mil pedidos feitlls 
em bilhetes, e que estavam guardados numa caixa de pape­
lão. Todos eram enderaçados ao pastor David Martins 
Miranda e alguns foram divulgados. O Delegado Arcoverde 
chamou a atenção para o fato de que muito 1l0UCOS bilhetes 
se referiam a pedido's de cura. Eis alguns: Joce\im Pereira 
pedia ao pastor para fazer cessar uma dor que sentia na espi­
nha e a cura para a doença de sua mulher, Zeli Pereira. Em 
compensação, Júlia Neves queria que o pastor fizesse uma 
"amarração" com um tal Pedro, a quem a mulher amava 
loucamente. Antônio Azevedo escreveu ao pastor, pedindo­
lhe oração e revelação de Cristo para seu filho, Paulo Sérgio, 
que estava endemoniado. Ormira Martins de Barros queria 
afastar o demônio que se apossara de seu genro, enquanto 
Josina Constança da Silva pedia ao pastor que ele sustasse a 
ordem de despejo que havia recebido. Alguém que se assinou 
Euzi, pediu para David Miranda, através de . orações, 
conseguisse o fechamento de um centro espírita nas 
proximidades de sua casa. Finalmente, Antônia de Freitas 
Silva queria que o pastor fechasse um bar defronte a sua 
residência, para que ela não tivesse seu sono perturbado e 
ficasse livre do vexame de residir defronte a um "boteco". 

Outros bilhetes eram de mulheres abandonadas, que 
pediam a volta de seus maridos, "como cordeirinhos." 

O Dlzlmo 

Também o pregador David Miranda se proclama um 
homem de bem. Absolutamente incapaz de eXplorar a fi: dos 
humildes para enriquecer. Todas as doações que recebe são 
destinadas à propagação da fé pentecostal,. que move comba­
te a Satanás à escala federal, tendo hoje mais de um milhào 
de seguidores. 

A Igreja de Miranda, Deus é Amor, fundada em 3 de ju­
nho de 1962, está registrada no Ministério da Fazenda, o que 
lhe permite oferecer abatimento no Imposto de Renda aos 
ricos que a auxiliam em seus fins espirituais. Como a grande 
maioria dos considerados crentes, porém. não têm problemas 
fiscais, devido as suas baixas rendas, o pregador oferece seus 
préstimos de .inimigo jurado do Diabo a troco de 10% 
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mensais do salário de cad3 um, além de outras contribuições 
espontâneas. Os não/crentes, pelo direito de freqUentar os 
cultos, têm de consumir discos, chaveiros, pentes, porta­
notas, posters. livretos de corinhos e a água milagrosa à 
venda nos templos. Por cada pedido de. graças. os preços vão 
d.:CrS 10. a CrSIOO. 

Com renda tão farta. a Deus é Amor construiu 300 tem­
plos por todo o Brasil e n3da menos de três sedes, no Rio, 
São Paulo e Curitiba. O empresário de São Gonçalo, 
Fernando Madeira Ignácio. que vendeu o terreno da igreja 
onde se verificou a tragédia de domingo último, informa ter 
negociado com o pregador na base da confiança: Ele é rico, 
tem muitos Im6vels e arrecada multo dInheiro do! fiéis. 

Entre dízimos, ofertas, doações. juros, dividendos e 
aluguéis. a Igreja de Miranda fatura mensalmente somas 
astronômicas. Mas, sendo o pregador um homem de bem, 
não vemos como duvidar de seus propósitos: em tempos de 
satánica inflação, até o bom combate contra o Diabo anda 
pda hora da morte, em matéria de custos. (U.H. de 16-4-76.) 

Por ora, era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
·.,l n"bn: Deputado Luiz Braz. 

O SR. LUIZ BRAZ (ARENA - RJ. Pronuncia o seguinte 
discursll.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Ainda recentemente ocupei esta tribuna para comentar e 
aplaudir a posição do Ministro Almeida Machado, da Saúde, 
relativamente ao planejamento familiar. 

Ressaltava, naquela oportunidade, a importância, para o Brasil. 
do estabelecimento de uma política demográfica sem os exageros de 
uma procriação irresponsá vel e sem os rigores do controle da natali­
dade, ambos desaconselháveis para o País. Defendia nesse meu últi­
mo pronunciamento, como advogo há anos nesta Casa, a liberdade 
plena dos casais em determinar o número de seus filhos, criando, em 
conseqüência, uma verdadeira e autêntica paternidade responsável. 
P3ra tanto, contudo. tornar-se-ia imprescindível que todas as classes 
sociais. particularmente as de menor poder aquisitivo, tivessem 
amplo acesso aos meios anticoncepcionais, a fim de exercitarem um 
direito já consagrado pelas Nações Unidas. 

Leio em O Globo de ontem um excelente editorial sob o título 
"Responsabilidade Demográfica", no qual aquele prestigioso 
órgão de nossa imprensa tece judiciosos comentários acerca do 
problema populacional brasileiro e conclui advogando para o Brasil 
a opção do planejamento familiar. 

Para que os nobres colegas tomem conhecimento da íntegra do 
editorial ontem publicado e para que fique consignado nos Anais, 
passo a ler esse lúcido e importante documento: 

Responsabilidade demoKrifica 

A explosão demográfica é um fenômeno circunscrito, 
hoje, às fronteiras de atrase, e de pobreza do Terceiro 
Mundo. E dentro do Terceiro Mundo o crescimento popula­
cional brasileiro passou a constituir um dado especialmente 
preocupante para os analistas internacionais do problema, 
que consideram as nossas taxas patológicas e mesmo 
irresponsáveis. 

Estudos realizados por técnicos do Ministério do 
Interior, ontem revelados pelo O Globo, indicam que o Brasil 
terá 126 milhões de habitantes até 1980 e que deveremos 
chegar ao ano 2000 com essa população acrescida para 213 
milhões, ou seja, o dobro da estimada em 1974. Cada més, a 
nossa capacidade de proliferação forma uma cidade de 250 
mil pessoas, e cada ano 3 milhões de novos brasileiros são 

lançados à torrente humana que progressivamente vai 
engrossando os aglomerados urbanos e neles multiplicando 
os desafios da qualidade de vida para as administrações sitia­
das e sem meios de solução. 

Houve tempo em que o nosso ufanismo demográfico 
fazia sentido, quer do ponto de vista da simples ocupação 
física do País. quer para os interesses do desenvolvimento 
econômico e da segurança nacionais. f: evidente, porém, que 
nada mais justifica essa atitude de afirmação quantitativa. O 
Brasil já pode pensar, daqui por diante, em pretender uma 
taxa de crescimento popUlacional apenas ao nível do estrita­
mente necessário, substituindo a obsessão da opulência 
demográfica pela racionalidade dos critêrios qualitativos. 

Q Governo do Presidente Geisel tem demonstrado tama· 
nha preocupação pelo processo de degradação das nossas 
cidades superpovoadas, e sem serviços públicos 
correspondentes, que foi à minúcia de advertir para transtor­
nos neuroiizantes ocasionados pelas obras públicas nas ruas. 
Essas obras intermináveis refletem, entretanto, apenas um 
aspecto da disputa insolúvel entre as exigências sociais gera­
das pelo crescente processo de urbanização e as possibilida­
des de atendimento da administração pública. O País investe, 
sem cessar, recursos fabulosos somente para tentar responder 
ao avanço da demanda demográfica. Mais habitações, mais 
escolas, mais hospitais, mais serviços, e no entanto sempre a 
incapacidade de acompanhar o ritmo impulsionado ao 
mesmo tempo pela afluência populacional em si mesma e 
pelas imposições do desenvolvimento. Enfim, nada concluído 
e nada funcionando bem. 

Entre o ufanismo demográfico de ontem e o controle da 
natalidade reclamada pelos países adiantados, (, Brasil tem a 
opção do planejamento familiar voluntário, que se concilia 
inclusive com as nossas ressalvas religiosas. Há uma grande 
massa de brasileiros procriando para a doença e para a 
misêria, aumentando o Brasil dos analfabetos e dos margi­
nais, simplesmente porque não está esclarecida quanto aos 
meios, antigos e modernos, de evitar ou ao menos moderar a 
concepção sem perspectivas. 

O direito a esses esClarecimentos nos parece. antes de tu­
do, uma questão de justiça social e de consciéncia 
humanitária. Propiciá-lo é um dever principal do Estado, a 
quem não faltam estruturas nem modos para assegurar, por 
aí. a viabilidade a longo prazo e o compatível' grau de 
responsabilidade do desenvolvimento brasileiro. • 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MOB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Provém da própria Constituição brasileira a inspiração para a 
presente proposta. O art. 19 da nossa Carta Magna conceitua o Brasil 
como República Federativa representativa. A representação política é 
inerente ao sistema federativo e preferida pela forma republicana de 
governo. Adotamos a ambos, porque optamos pelo regime democrá­
tico, como se pode ler no § 19 do mesmo artigo: "Todo o poder 
emanado povo e em seu nome é exercido." Ora, se a representação 
não ê total, porque uma das unidades federativas não tem voz pró­
pria no' parlamento; se o povo dessa mesma unidade não possui um 
s6 representante no Poder popular por exceléncia, forçoso é concluir 
que, no Brasil, o regime representativo não mantém sua inteireza, o 
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poder que emana do povo não é integral e. portanto. é imperfeita a 
democracia que exercitamos. 

Preocupados com a não representatividade parlamentar do 
Distrito Federal. com a marginalização político-partidária de cerca 
de 200.000 eleitores. com a privação a esses cidadãos do d,ireito de 
manifestarem sua convicção política. assegurado pela Constituição a 
todos os brasileiros (art. 153. § 89). í: que nos apressamos a apresentar 
esta Emenda Constitucional. na certeza de sensibilizarmos o 
Congresso e os responsáveis por este País. quanto à necessidade de 
sua aprovação. 

"A Pátria" - como asseverou Rui Barbosa - "não é isso: i: 
isto". querendo significar que não é uma coisa qualquer. abstrata. 
ausente de todos nós: é uma entidade concreta. presente. viva. 
Devemos amá-Ia e torná-Ia cada vez melhor. vigorosa. admirada por 
todos. Sabemos que a tarefa não é fácil. mas nos cabe - principal­
mente a nós. representantes do povo - ir gradualmente podando-lhe 
as arestas. aprimorando-lhe o feitio. enlim. aperfeiçoando-a. para 
que se aproxime o dia em que suas virtudes lhes suplantem os defei­
tos. 

A aprovação desta Emenda é. pois. mais um passo na 
consecução desse objetivo. Ei-Ia: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Altera a redaçio do § 19 do art. 17 da Consdtulçio. 

As Mesas da Cámara dos Deputados e do Senado 
Federal. nos termos do art. 49 da Constituição Federal. 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
. Artigo único. O § 19 do artigo 17 da Constituição passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. . .. : ............................ . 

§ 19 O Distrito Federal far-se-á representar no 
Congresso Nacional. atendido o disposto no artigo 39 
e seu § 29, bem como no artigo 41 e respectivos pará­
grafos." 

Sala das Sessões, em 
funes de Oliveira. 

de outubro de 1975. - Deputado An-

Acrc:scento a legislação citada. Ei-Ia: 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

Seçio 11 - Da Câmara dos Deputados 

Art. 39. A Câmara dos Deputados ~ompõe-se de 
representantes do povo. eleitos. entre cidadãos maiores de 
vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. por voto 
direto e secreto. em cada Estado e Território. 

§ 19 Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 29 O número de deputados por Estado será estabeleci­

do em lei. na proporção dos eleitores nele inscritos. conforme 
os seguintes critérios: 

a) até cem mil eleitores. três deputados: 
b) de cem mil e uma três· milhões de eleitores. mais um 

deputado para cada grupo de cem mil ou fração superiora 
cinqUenta mil: 

c) de três milhões e um a seis milhões de eleitores. mais 
um deputado para' cada grupo de trezentos mil ou fração 
superior a cento e cinqUenta mil: e 

d) além de seis milhões de eleitores. mais um deputado 
para cada grupo de quinhentos mil ou fração superior a 
duzentos e cinqUenta mil. 

§ 39 Excetuado.o de Fernando de Noronha. cada 
Território será representado na Câmara por um deputado. 

§ 49 O número de deputados não vigorará na legislatu­
ra em que for lixado. 

Art. 40. Compete privativamente à Câmara dos 
Deputados: 

I - declarar. por dois terços dos seus membros. a 
procedência de acusação contra o Prc:sidente da República e 
os Ministros de Estado; 

11 - proceder à tomada de contas do Presidente da 
República. quando não apresentadas ao Congresso Nacional 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa: 

111 - propor projetos de lei que criem ou extingam 
cargos de seus serviços e lixem os respectivos vt!ncimt!ntos. 

Seçio 111 - Do Senado Federal 

Art. 41. O Senado Federal compõe-se dt! represt!ntantes 
dos Estados. eleitos pt!lo voto secreto e direto, dentre os 
cidadãos maiores de trinta t! cinco anos. no exercício de seus 
direitos políticos. segundo o princípio majoritário. 

§ 19 Cada Estado degerá três senadores. com mandato 
de oito anos. renovando-se a representação, de quatro em 
quatro. alternadamente. por um e por dois terços. 

§ 2~ Cada senador será e1t!ito com st!u suplente. 

Art. 42. Compt!te privativamente ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimt!s da 
mesma natureza conexos com aqudes: 

11 - processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal c o Procurador-Geral da República. nos 
crimes de responsabilidade: 

111 - aprovar. ~ .. ·'tmen.e, por voto secrt!to. a escolha 
de magistrados, nos c~'o~ Jdcrminados pela Constituição. 
dos Ministros do Tribunal de Contas da União. do 
Govt!rnador do Di'.trilo Fedt!ral. bem como dos 
Conselheiros do Tri'·IJ::al de Contas do Distrito Federal e 
dos Chefes dt! missàl) uiplomática de carâter permanente: 

IV - autoriLar t!mpréstimos. operações ou acordos 
externos. de qualquer natureza, de intt!resse dos Estados. do 
Distrito Federal c dos Municípios. ouvido o Poder Executivo 
Federal: 

V -legislar para o Distrito Federal, st!gundo o disposto 
no § 19 do artigo 17. e nele exercer a fiscalização. 

Srs. Senadores da República Ft!derativa Brasileira. Srs. 
Deputados Federais do Brasil: 

Está aí a minha contribuição. sintética. oportuna. equamme. 
patriótica. Que Brasília. Capital do Brasil. futura Capital do Mundo. 
tenha seus Deputados Federais e Senadores no mais alto Poder 
Legislativo - o Congresso do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não há mais 
oradores inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

Nos termos do § 39 do art. 47 da Constituição. foi encaminhada 
à Presidência a Proposta de Emenda à Constituição n9 6. de 1976. 

Com vistas à leitura da matéria e demais providências 
necessárias à sua tramitação. convoco sessão conjunta a realizar-se 
no dia 22. às 11 horas e 30 minutos. neste plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pintq) - Passa-se à 

Item I: 

ORDEM DO DIA 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 9. de 1976-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 12. de 1976-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 1.444, de 3 de fevereiro 
de 1976. que prorroga a vigência do Decreto-lei n9 1.124. de 8 
de setembro de 1970, altera limite para dedução do Imposto 
de Renda das pessoas jurídicas em favor do MOBRAL. e dã 
outras providências; 

Em discussão o projeto . ..-

Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar discuti-lo, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Deputados que aprovam o projeto permaneçam como se 
acham. (Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara e no 
Senado e dispensada a redação final, nos termos do Regimento 
Comum, a matéria vai à promulga~. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -lteDll: 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 lO, de 1976-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão. de seu Parecer n9 13, de I 976-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n9 1.434, de 1i de 
dezembro de 1975, que dispõe sobre a criação de reserva, 
constituída com recursos do Fundo de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, destinada aos 
Estados das Regiões Norte e Nordeste, e di outras 
providências. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs; Congressistas desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa;) 

Estã encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara e no 
Senado e dispensada a redação final, nos termos do Regimento 
Comum, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -lu. 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 li, de 1976-CN (apresentado pela Comisslo 
Mista como conclusão de seu Parecer n' 14, de 1976-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n' 1.432, de 5 de dczc:mbro 
de 1975, que altera dispositivos da Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966. e dã outras providências. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer. 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
scptados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara e no 
Senado e dispensada a redação final, nos ..,-mos do Regimento 
Comum, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais haven­
do a tratar, declaro encerrada a sessão. 

( ÚWIIIIQ-Se às J 9 horas e JOmi",,'os.) 
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